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RESUMO 

 

 

MACHADO, S.L. A terceirização e o seu reflexo no ordenamento jurídico 

brasileiro.2014. 80 f. Trabalho de Conclusão de Curso- Faculdade de Direito de 

Ribeirão Preto, Universidade de São Paulo, Ribeirão Preto, 2014. 

O presente trabalho de conclusão de curso tem como objeto a terceirização e o seu reflexo no 

ordenamento jurídico brasileiro. Por se tratar de um tema que não tem legislação específica, a 

compreensão do mesmo está relacionada às jurisprudências e às súmulas do TST. O método 

utilizado é o de pesquisa bibliográfica comparativa e análise de jurisprudências. O trabalho 

busca abarcar as hipóteses permitidas para a terceirização lícita, a definição da 

responsabilidade do tomador quando ocorre o inadimplemento das obrigações trabalhistas por 

parte do prestador dos serviços, quais os efeitos da contratação de trabalhadores por empresa 

interposta, as relações entre os empregados, empregador e tomador de serviços e quando 

ocorre na Administração Pública tem que respeitar a Constituição Federal, art. 37 e a Lei de 

Licitações. São analisadas as propostas de lei da Câmara dos Deputados a respeito da 

terceirização, que visam maior segurança para trabalhadores e empresas. 

 

Palavras-chave: terceirização, responsabilidade, hipóteses lícitas e empresa interposta. 

 

 

ABSTRACT 

 

 

MACHADO, S.L. A terceirização e o seu reflexo no ordenamento jurídico 

brasileiro.2014. 80 f. Trabalho de Conclusão de Curso- Faculdade de Direito de 

Ribeirão Preto, Universidade de São Paulo, Ribeirão Preto, 2014. 

This final paper has as object outsourcing and its reflection in the Brazilian legal system. This 

is a topic that has no specific legislation, the understanding of it is related to the case law and 

precedents of the TST. The method used is that of comparative literature and analysis of case 

law. The work seeks to encompass as allowed for lawful outsourcing, defining the 

responsibility of the borrower when the breach of labor obligations by the service provider, 

including the effects of hiring workers through an intermediary company, the relationships 



 

 

 

  



 

 

 

 among employees, the employer is and borrower of services and when it occurs in public 

administration have to respect the Federal Constitution, art. 37 and the Bidding Law. The bills 

of the House of Representatives are analyzed regarding outsourcing, aimed at increased safety 

for workers and companies. 

Keywords: outsourcing, responsibility, lawful hypotheses and conduit company. 
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INTRODUÇÃO 

 

 

A escolha do tema foi influenciada pela abrangência da discussão que cerca a 

terceirização, envolvendo estudos de diversas áreas. A terceirização é decorrente da evolução 

do modelo de produção, foi um conceito criado por economistas e administradores e hoje é 

objeto de estudos da psicologia, da sociologia, da engenharia e do direito. 

 A terceirização envolve uma reestruturação produtiva, que é, entretanto, capaz de 

gerar uma crise na sociedade do trabalho, uma crise salarial, cujos resultados geram um 

aumento no desemprego, na intensificação do trabalho, enfim uma maior vulnerabilidade 

social.  

Dentre as principais mudanças resultantes deste processo, destacamos a redução na 

produção do contingente de trabalhadores, a redução do tamanho das empresas e a nova 

organização nos espaços das atividades produtivas consideradas globalmente. 

O foco desta pesquisa está voltado para os efeitos trazidos aos trabalhadores de 

empresas prestadoras de serviços. Procura-se saber quais são as vantagens oferecidas pela 

terceirização e quais são as desvantagens dela decorrentes, tendo em vista os direitos 

garantidos pela legislação trabalhista. A análise visa compreender se esta forma de atividade 

laborativa corresponde aos preceitos estabelecidos no ordenamento brasileiro. 

É importante salientar que, até hoje, não existe legislação específica que aborde o 

tema, embora tenham projetos de leis na Câmara dos Deputados. Os casos que envolvem o 

tema quando submetidos ao Judiciário são solucionados com base na súmula nº. 331 do TST.  

Questões abordadas são quanto à licitude da terceirização; quem deve exercer o poder 

de subordinação e o poder diretivo sobre os trabalhadores de empresa terceirizante; nos casos 

de inadimplemento das obrigações trabalhistas por parte da empresa prestadora de serviços, 

qual é a responsabilidade da tomadora dos serviços e quando a terceirização for da 

Administração Pública a análise é mais cuidadosa, deve estar de acordo com o art. 37 da 

Constituição Federal e com a Lei nº. 8.666/1993.  
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O que se tem observado é que, geralmente, a terceirização é destinada para trabalhos 

que não exigem qualificação e cujas atividades envolvem maior desgaste físico. A redução 

dos custos verificada é decorrente de salários baixos e, muitas vezes, se nota o 

descumprimento de encargos trabalhistas, previdenciários e tributários. 
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1 HISTÓRICO 

 

 

Tendo em vista o aumento da produtividade ocasionado na indústria bélica pela 

Segunda Guerra Mundial e o posterior desenvolvimento dos modelos de produção taylorista e 

fordista, surge a possibilidade de se transferir para outras empresas a execução de tarefas 

secundárias, numa tentativa de redução de custos com o pessoal e encargos sociais, além da 

melhoria na qualidade de seus produtos principais. 

O fenômeno chega ao Brasil na década de 50 com as multinacionais automobilísticas, 

que contrataram empresas para produção de componentes do automóvel, enquanto eram 

responsáveis pela montagem do veiculo. As empresas de limpeza e conservação também 

foram pioneiras da terceirização, surgiram por volta de 1967(MARTINS, 2012a). 

A abertura econômica e a reestruturação empresarial pela qual o Brasil passou na 

década de 80 são responsáveis pelo início da discussão sobre a terceirização. Esta pode criar 

um processo de precarização para os trabalhadores que se enquadram neste tipo de atividade, 

porque a ausência de normas que disciplinam o modo em que a força de trabalho deve ser 

utilizada, quais são as consequências da redução de postos de trabalho, da intensificação do 

trabalho e das mudanças nos contratos ocasionadas pelo interesse em diminuir os custos com 

direitos trabalhistas. Segundo Lima, a transferência de atividades para outras empresas, que 

terão de se organizar a respeito do trabalho e da gestão da mão de obra, elimina custos e ônus 

da empresa que contrata o serviço da interposta (LIMA,2010) . 

Tal fenômeno merece a tutela do direito do trabalho, porque há o surgimento de uma 

relação trilateral de trabalho, na qual o trabalhador realiza suas funções na atividade do 

tomador de serviços, sem que exista entre eles um vínculo trabalhista; o vínculo se estabelece 

com a prestadora de serviços, mais conhecida como empresa interposta. 

Outro embate criado é o enfraquecimento da atividade sindical diante da negociação 

coletiva, o que pode prejudicar a proteção dos direitos da classe representada. 

Dentre os principais efeitos, temos a precarização das condições de trabalho, a redução 

do número de contratos de trabalho com tempo indeterminado, o crescimento da instabilidade 
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dos mercados de trabalho, capaz de afetar diretamente os trabalhadores em sua organização e 

planejamento da vida pessoal e familiar. 

Em algumas áreas, entretanto, é mais vantajoso se enquadrar neste tipo de 

classificação, uma vez que é possível obter melhores condições de remuneração do que se 

comparado com as condições dos contratos regulares, como, por exemplo, a realização de 

empreita. A preferência para realizar serviços como terceirizado não pode olvidar a ausência 

de benefícios e salários indiretos, que geralmente são encontrados em situações não trilaterais.  

O fenômeno da terceirização decorre da reestruturação econômica, cujos objetivos 

visam à redução dos custos da produção, a flexibilização dos processos produtivos, o que 

favorece a atividade fim das empresas, e da utilização da força de trabalho. (LIMA, 2012) 

É possível verificar a ocorrência de descentralização dos riscos de produção e de 

distribuição de bens e serviços, gerando uma desverticalização das atividades, contrariando o 

modelo fordista que privilegia a organização vertical das atividades produtivas. 

No relatório do Dieese que versa sobre a terceirização e seus efeitos, os resultados 

para as empresas que se utilizam deste processo envolvem a diminuição do desperdício, 

melhora na qualidade e no seu controle, aumento da produtividade, melhora na administração 

do tempo da empresa, maior agilidade nas decisões, otimização dos serviços, redução do 

quadro direito de empregados, novo relacionamento sindical e eliminação das ações 

trabalhistas (SACC-DIEESE, 2007). 

Na Administração de Empresas, a terceirização é uma fonte de estratégia, de 

organização e métodos da atividade empresarial. Não deve olvidar que é uma tendência de 

modernização das relações empresariais, ou seja, é uma realidade (MARTINS, 2012a). 

Uma vantagem apresentada pelo autor Sérgio Pinto Martins (2012a) é a criação de 

novas empresas, o que favorece a criação de novos empregos, aumenta a arrecadação de 

impostos, o que é vantajoso para o Governo. Existe fomento para criação de novas empresas, 

principalmente as micro e médias. Além disso, há diminuição de gastos com a área física da 

empresa, com investimentos em instalações, água, energia e telefone, com encargos 

trabalhistas, com treinamento de pessoal e na manutenção e calibragem de equipamentos. 

Entres as desvantagens, há destaque para a redução de empregos formais, devido à 

rotação de mão-de-obra, o que gera insegurança para os trabalhadores e favorece a 
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precarização das relações trabalhistas. Para o trabalhador, a terceirização trouxe algumas 

desvantagens como redução salarial, bem como pela incerteza em sua remuneração. Em 

algumas empresas, é perdida a concessão de benefícios, como vale transporte, vale 

alimentação, assistência médica e até é aferida a redução de nível de emprego. E quando 

comparados com os trabalhadores permanentes da empresa tomadora, os terceirizados 

trabalham em condições mais precárias, seja em relação à saúde ou à segurança (VENTURA; 

COSTA; MOLINA, 2012). 

Assim, a terceirização pode ser resumida:  

 

a “técnica” da terceirização do trabalho aparece não somente no plano econômico 

como forma de redução de custos (e/ou ganhos em lucratividade), mas também 

enquanto estratégia política, à medida que institui uma fragmentação objetiva e 

subjetiva entre os trabalhadores de “segunda categoria” (os trabalhadores 

terceirizados),que se distanciam dos trabalhadores de “primeira categoria” (os 

trabalhadores efetivos).  (JORGE, 2011, p.2) 

 

No âmbito mundial, as atividades que são mais atingidas pela terceirização são aquelas 

relacionadas à tecnologia da informação (TI), ou seja, referentes à atividade de programação, 

de processamento de dados e de desenvolvimento de softwares (SACC-DIEESE,2007). 
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2 CONCEITO 

 

 

Para Gustavo Filipe Barbosa Garcia (2011), a terceirização é uma transferência de 

certas atividades periféricas do tomador de serviços, que são exercidas por empresas 

especializadas. A relevância do assunto no Direito do Trabalho se refere ao fato de que o 

trabalhador presta serviço ao tomador, mas a relação jurídica produtiva se configura com a 

empresa prestadora de serviços. O vínculo entre o tomador e a empresa prestadora do serviço 

é decorrente de um contrato civil ou comercial.  

Para Maurício Godinho Delgado (2009), a expressão é um neologismo construído pela 

administração e é responsável por enfatizar a descentralização das atividades da empresa para 

alguém estranho ao mesmo, ou seja, uma terceira empresa. 

Sérgio Pinto Martins (2012b) considera como sinônimo de terceirização as seguintes 

palavras: subcontratação, filialização, reconcentração, desverticalização, exteriorização do 

emprego e parceria.  

Ainda conforme o mesmo autor, a terceirização consiste na realização de atividades 

que não sejam o objeto principal da empresa, envolve a contratação para produção de bens e 

serviços, realização da limpeza, da vigilância e para serviços temporários, visando à 

diminuição de custos e melhora da competitividade. 

Nos EUA quando se trata de reconcentração estrutural de empresas, tais como técnicas 

de reengenharia ou redimensionamento, há o que se chama de downsizing. Enquanto o 

descarte da atividade-meio é denominado outsourcing (MARTINS, 2012a). 

O termo terceirização foi adotado primeiramente pela Administração de Empresas e 

depois pelos tribunais trabalhistas, quando se referiam a terceiros que são contratados para 

realizar atividades que não são o objeto principal da empresa (MARTINS, 2012a).  

O fenômeno da quarteirização ou terceirização gerenciada surgiu com o intuito de que 

uma empresa especializada e contratada para gerenciar empresas tercerizadas. A função da 

especializada é administrar os fornecedores da terceirizante que são muitos. Trata-se de uma 

parceria entre uma empresa que quer terceirizar e uma que vai gerenciar a terceirização, o que 
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melhora a eficácia, uma vez que ocorre minoração de custos trabalhistas e previdenciários 

(MARTINS, 2012a).  

Paula Marcelino (2012) diz que a terceirização em cascata ocorre quando uma 

empresa gerencia os contratos da principal com as subcontratadas. Deste modo, o Dieese 

(2007, p. 7) complementa: 

 

O termo quarteirização também tem sido usado, muitas vezes, de forma equivocada. 

Chama-se erroneamente de quarteirização o processo em que uma empresa-mãe 

terceiriza a produção de um componente e a empresa por ela contratada, por sua vez, 

também terceiriza parte de sua produção. Este último procedimento, na verdade, 
trata-se de uma outra terceirização, na qual a empresa contratada pela empresa-mãe 

num primeiro momento é a contratante nesta segunda relação.  

 

Sérgio Pintos Martins (2012a) admite a classificação da terceirização em estágios:  

a) Inicial: neste os terceiros realizam atividades não preponderantes na empresa que os 

contrata, são exemplos limpeza, conservação, vigilância, transporte, assistência contábil e 

jurídica.  

b) Intermediário: neste as atividades realizadas pelos terceiros estão mais próximas da 

atividade principal da tercerizante; manutenção de máquinas e usinagem de peças são 

exemplos. 

c)  Avançado: neste caso, as atividades realizadas pelas terceirizadas estão diretamente 

relacionadas à atividade-fim da empresa, envolve a gestão de fornecedores, de fornecimento e 

de produtos. 

A terceirização é dividida em material/ de produção e pessoal/ de serviços. A material 

se refere a uma fase do processo produtivo que é repassada a terceiro especializado, 

responsável por executa-la com recursos próprios, posteriormente, o produto será incorporado 

pela empresa-cliente. Enquanto a outra é marcada pela terceirização de serviços pessoais 

indissociáveis da unidade produtiva (FELICIANO, 2007). 

Segundo o Sacc-Dieese (2007), o termo terceirização usado no Brasil é equivalente ao 

inglês outsourcing, cujo significado literal é fornecimento vindo de fora. 

A Constituição Federal no art. 7º, XXXII prevê a proibição de tratamento 

discriminatório para com os trabalhadores. Um exemplo disso e o art. 12 da Lei n. 6.019/74 
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que estabelece remuneração equivalente ao do empregado da empresa tomadora que exerce a 

mesma atividade ou semelhante, o que hoje e denominado salário equivalente. A finalidade da 

isonomia presente no trabalho temporário é mitigar o caráter antissocial do fenômeno da 

terceirização. Com relação às demais formas de trabalho terceirizado, não há uma decisão 

pacifica da jurisprudência. Godinho Delgado (2009) critica o posicionamento de não 

obediência ao salário equitativo, tendo em vista que o fenômeno se torna um instrumento de 

discriminação e contraria o Direito do Trabalho, além de violar o preceito constitucional de 

isonomia. 

A finalidade da flexibilização das normas trabalhistas é concomitantemente assegurar 

condições mínimas dos direitos do trabalhador e garantir a sobrevivência da empresa 

(AGNOLETTO, 2011). 

São hipóteses de flexibilização previstas pela Constituição Federal as expressas no art. 

7º, VI, XIII e XIV, que permitem, respectivamente, a redução do salário, a redução da jornada 

de oito horas diárias e da jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos 

ininterruptos desde que tenham as partes realizem acordo ou convenção coletiva de trabalho. 

A finalidade e a manutenção dos empregos em períodos de dificuldades econômicas, uma vez 

que a rigidez das leis trabalhistas não favoreceria os trabalhadores e os empregadores 

(OLIVEIRA, 2013). 

Para se adaptar ao dinamismo da produção, ocorre a flexibilização dos direitos 

trabalhistas, que visa compatibilizar as mudanças de ordem econômica, social e tecnológica 

com o capital e o trabalho. Além de assegurar regras mínimas ao trabalhador e a 

sobrevivência da empresa. O sindicato se torna responsável pela fiscalização através da 

participação das negociações coletivas (MARTINS, 2012a).  

Deste modo, a flexibilização pode ser classificada em: de remuneração, na utilização 

da força de trabalho e em relação á estabilidade no tempo de duração do contrato de trabalho. 

A terceirização que é uma forma de flexibilização, que tem como exemplos a subempreitada, 

a locação de mão-de- obra, o trabalho temporário, o trabalho em domicilio, o contrato por 

prazo determinado, o contrato de aprendizagem, o contrato técnico estrangeiro, o contrato de 

safra e o estágio (MARTINS, 2012a).  

Trata-se de uma relação trilateral com dois vínculos jurídicos interdependentes entre 

si. 
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Tabela criada de acordo com o que foi estabelecido por Sérgio Pinto Martins (2012b) 

Sérgio Pinto Martins (2012b) enfatiza que os contratos de terceirização não 

apresentam natureza trabalhista, se enquadram nos contratos de natureza civil (empreitada, 

subempreitada, prestação de serviços e parceria) ou mercantil (engineering, contrato de 

fornecimento, concessão mercantil, consórcio, assistência técnica e representação comercial 

autônoma). 

Segundo Márcio Túlio Viana (2009), a terceirização afeta o Direito do Trabalho no 

que tange a dificuldade da criação de normas protetivas e a facilidade de edição de normas 

que precarizam e enfraquecem as sanções da CLT. 

Sérgio Pinto Martins (2012a) classifica a terceirização em lícita e ilícita. A primeira 

pode ser chamada de legal e preserva preceitos legais, não visa fraudar os direitos dos 

trabalhadores nem distanciar a relação de emprego. Enquanto a ilícita ou ilegal pode gerar 

fraudes e prejuízos aos trabalhadores. 

A fim de que a terceirização seja considerada lícita, é necessária a ausência das figuras 

da pessoalidade e subordinação direta entre trabalhador terceirizado e tomador de serviços. 

Entretanto, a Lei n. 6.019/74 permite que no trabalho temporário estes elementos estejam 

presentes, ou seja, o obreiro pode se integrar na entidade tomadora de seus serviços por 

período temporário (DELGADO, 2009). 

Empresa tomadora de 
serviços 

Trabalhador 
Empresa prestadora de 

serviços 

Relação apenas 

de fato 

Contrato de 

natureza civil  
Contrato 

de 

natureza 

trabalhista 
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São requisitos para a licitude da terceirização: a inexistência de elementos de relação 

de emprego, principalmente, a subordinação do terceirizado; a idoneidade econômica da 

terceirizada; a assunção de riscos pela terceirizada; a especialização nos serviços que serão 

prestados; a direção dos serviços pela empresa terceirizada; evitar terceirização da atividade 

fim e necessidade extraordinária e temporária de serviços. 

Outra questão que merece destaque é o princípio da primazia da realidade, segundo o 

qual a realidade dos fatos prevalece sobre a forma empregada, por exemplo, a existência de 

subordinação entre o empregado da terceirizada e a empresa terceirizante numa prestação de 

serviços desconfigura a terceirização e a relação entre eles passa a ser de emprego.  

A relação de emprego existe apenas entre o funcionário da empresa prestadora de 

serviços e a empresa prestadora de serviços. Portanto é aplicado o art. 3º da CLT, que 

estabelece os requisitos do empregado: “Considera-se empregado toda pessoa física que 

prestar serviços de natureza não eventual a empregador, sob a dependência deste e mediante 

salário”. Estão presentes nesta relação os seguintes requisitos: a pessoalidade, a habitualidade, 

a subordinação e a onerosidade. 

Para Delgado (2009), quando a entidade terceirizante assume o papel de empregador 

aparente e a tomadora de serviços é o empregador oculto, haverá o reconhecimento de vínculo 

empregatício com o tomador e a eliminação do vinculo original.  

Além disso, é de responsabilidade do empregador, neste caso a empresa prestadora de 

serviços, a concretização dos direitos trabalhistas. Estes direitos são os seguintes: carteira de 

trabalho assinada desde o primeiro dia de serviço; exames médicos de admissão e demissão; 

repouso semanal remunerado (uma folga por semana); salário pago até o 5º dia útil do mês; 

13º salário; férias de 30 dias com acréscimos de 1/3 do salário; vale-transporte com desconto 

máximo de 6% do salário; licença maternidade de 120 dias, com garantia de emprego até 5 

meses depois do parto; licença paternidade de 5 dias corridos; FGTS:; horas-extras pagas com 

acréscimo de no mínimo de 50% do valor da hora normal e em algumas convenções garantido 

acréscimos de 100%; garantia de 12 meses após a alta médica em casos de acidente de 

trabalho; adicional noturno de 20% para quem trabalha das 22h00 às 05h00; abono de faltas 

ao trabalho nos casos de casamento (3 dias), doação de sangue (1 dia/ano), alistamento 

eleitoral (2 dias), morte de parente próximo (2 dias), doença comprovada por atestado médico; 

aviso prévio de no mínimo de  30 dias, em caso de demissão; seguro desemprego.  
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Visando evitar a presença dos elementos pessoalidade e subordinação, o tomador de 

serviços não deve exercer o poder disciplinar sob o empregado terceirizado em nenhuma 

hipótese, pois cabe ao prestador de serviços o poder disciplinar e o poder diretivo em relação 

aos empregados terceirizados. No caso da prestadora de serviços não cumprir com as verbas 

obrigatórias, sejam elas trabalhistas, previdenciárias e tributárias, ou seja, configurar a 

inadimplência, a tomadora será responsabilizada pela totalidade, uma vez que se os riscos já 

estão calculados (MIGLIORA, 2010). 

 

A responsabilidade principal direta se dá nos casos em que a terceirização é 

considerada ilícita, restando configurado o vínculo de emprego entre o empregado 
terceirizado e a tomadora de serviços. A terceirização lícita também gera 

responsabilidade para a empresa tomadora de serviço, no caso de inadimplência da 

prestadora de serviços. Contudo, tal responsabilidade é somente subsidiária. A 

responsabilidade subsidiária da tomadora decorre, basicamente, da presunção das 

culpas in eligendo e in vigilando, bem como do fato de ter a tomadora de serviços se 

beneficiado do trabalho do empregado terceirizado. O reconhecimento da 

responsabilidade subsidiária da tomadora de serviços deve constar do título 

executivo judicial. (MIGLIORA, 2010, p. 58) 

 

Deste modo, é possível concluir que alguns autores entendem a terceirização como 

uma mera descentralização das atividades, enquanto para outros a descentralização é apenas 

das atividades periféricas, ou seja, as que não são objeto da empresa, para que esta foque na 

realização da sua atividade finalística.  

Embora esteja garantido na Constituição Federal de 1988 o tratamento não 

discriminatório entre os trabalhadores e o salário equitativo, a flexibilização dos direitos 

trabalhistas, gênero do qual a terceirização é espécie, muitas vezes prejudica a isonomia, a fim 

de que exista a continuidade da empresa.  
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3 LEGISLAÇÃO 

 

 

Delgado (2009) observa que a Consolidação das Leis Trabalhistas se restringiu a 

explanar sobre duas figuras de subcontratação de mão-de-obra: a empreitada e a 

subempreitada, que constam no art. 455 da CLT, além disso, está englobada a pequena 

empreitada no art. 652, a, III, CLT. 

São hipóteses de terceirização lícita elencadas por Sérgio Pinto Martins (2012a): 

a) a terceirização para trabalho temporário que não excede o prazo de três meses de 

prestação de serviços pelo funcionário da empresa tomadora, conforme a Lei 6.019/74; 

b) o trabalho dos vigilantes, tutelados pela Lei nº. 7.102/83; 

c) a execução dos serviços de limpeza; 

d) a empreitada, nos moldes dos artigos 610 a 626 do Código Civil; 

e) a subempreitada, conforme o art. 455 da CLT; 

f) a prestação de serviços, de acordo com os artigos 593 a 609 do Código Civil; 

g) as empresas de serviços submetidos ao ISS; 

h) os representantes comerciais autônomos, cuja legislação correspondente é a Lei nº. 

4.886/65; 

i) os estagiários, conforme Lei nº. 11. 788/2008 ; 

j) os serviços de telecomunicações no sentido estabelecido pelo art. 94, II da Lei nº. 

9.472/1997; 

k) o trabalho em domicílio sob forma de contratação de autônomos e 

l) a contratação de trabalhador avulso com intermediação do sindicato da categoria 

profissional.  

Segundo Cruz, L.C.L (2012), na terceirização lícita existe relação de emprego com os 

trabalhadores e a empresa prestadora de serviços, enquanto a relação entre os trabalhadores e 

a empresta tomadora de serviços é de trabalho. Quando há fraude, a relação entre a tomadora 

e os trabalhadores é de emprego, não se configurando a relação de emprego entre os 

trabalhadores e a prestadora de serviços. 

O Decreto-lei 200/67 foi responsável pela adoção da ampla descentralização das 

atividades do Estado, ou seja, a prestação de serviço terceirizado, cuja realização era pautada 
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em contrato de intermediação de mão-de-obra.  A Lei nº. 5.645/70 especificou quais 

atividades poderiam ser executadas por terceiros, são elas: o transporte, a conservação, a 

custódia, a operação de elevadores, limpeza. Tanto o decreto-lei como a lei foram 

indispensáveis para nortear a terceirização no segmento estatal para a administração direta e 

indireta da União, Estados e Municípios (DELGADO, 2009). 

A Lei nº. 6.019 de 1974 trata sobre o trabalho temporário e autoriza a terceirização 

permanente, este momento foi marcado por custos elevados nas rescisões de contratados por 

prazo indeterminado, além da ampla disseminação do contrato a termo. A Lei n. 6.019/74 

criou uma relação trabalhista trilateral, assim disposta: empresa de trabalho temporário (ETT), 

trabalhador temporário e empresa tomadora dos serviços (ETS). O trabalhador temporário é 

contratado pela ETT, de quem recebe suas parcelas contratuais, enquanto atende a 

necessidade transitória de substituição do pessoal regular e permanente ou a acréscimo 

extraordinário dos serviços da empresa tomadora. Com a leitura do art. 2º da Lei é possível 

depreender que existem duas circunstancias que autorizam o trabalho temporário: 

a) Necessidades transitórias de substituição de pessoal regular e permanente da empresa 

tomadora: que são resultantes de situações rotineiras tais como férias e licença- maternidade.  

b) Necessidade resultante de acréscimo extraordinário de serviços dessa empresa 

tomadora: decorrente da elevação excepcional da produção ou serviço. 

O contrato de trabalho escrito é requisito, além disso, o contrato entre a empresa de 

trabalho temporário e a empresa-cliente deve ser escrito e apresentar a hipótese de pactuação. 

Há um prazo máximo de três meses, esta estipulação visa preservar a coerência da 

transitoriedade, caso contrário ocorrerá a descaracterização do contrato temporário. Pode 

haver ampliação do prazo desde que o Ministério do Trabalho autorize. 

São direitos dos obreiros temporários: o salário equitativo, jornada regular diária de 

oito horas, adicional de 50% de horas extras (art. 7º, XIII, CF/88), férias proporcionais de 

1/12 por mês de serviço ou fração igual ou superior a 15 dias, repouso semanal remunerado, 

adicional por trabalho noturno, indenização por dispensa sem justa causa ou termino do 

contrato, correspondente a 1/12 do salário por mês de serviço, seguro contra acidente de 

trabalho, previdência social e assinatura de CTPS, vale transporte (através do art. 1º do 

Decreto n. 95.247/87), FGTS (a súmula 125 considera compatível a verba por indenização por 

dispensa antecipada e o fundo de garantia). 
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A Lei nº. 7.102/1983 se refere ao trabalho de vigilância bancária e a possibilidade de 

terceirização permanente do mesmo. 

A Lei nº. 8.036/1990 do FGTS em seu art. 15, parágrafo 1º abarca no conceito de 

empregador na relação trilateral terceirizante, além da relação típica. Entretanto, considera 

Godinho (2009) que há uma impropriedade no artigo citado, tendo em vista que o tomador de 

serviços não e empregador do obreiro terceirizante, o que seria resultado da dificuldade do 

processo de terceirização para a ordem jurídica. 

A Lei nº. 8.863/1994 que alterou a Lei nº. 7.012/1983 foi responsável por ampliar o 

âmbito da aplicação e do conceito de vigilante. Antes da alteração, a redação falava em 

empresas especializadas em prestação de serviços de vigilância e transportes de valores 

seriam abarcadas na lei. A modificação estabeleceu quais as finalidades de empresas são 

consideradas segurança privada, são duas as hipóteses: vigilância patrimonial de instituições 

financeiras e segurança de pessoas físicas e transporte de valores. 

A Lei nº. 9.472/97, responsável por organizar os serviços de telecomunicações, em seu 

artigo 94, II, estabelece que a concessionária de telecomunicações pode contratar terceiros 

para a realização das atividades inerentes, acessórias ou complementares, desde que respeite 

os limites que foram estabelecidos pela Agência, ou seja, a atividade-fim pode ser 

terceirizada, mas a responsabilidade continuará a ser da concessionária perante a Agência e os 

usuários, conforme disposto no parágrafo primeiro do referido artigo. 

As hipóteses de permissão de terceirização estão espalhadas em diversas leis. 

Entretanto não são tratadas nestas leis questões como a responsabilidade em caso de 

inadimplemento das obrigações trabalhistas.  

 

 

3.1 Cooperativas 

 

 

Por força do artigo 442, parágrafo único da CLT, não se forma vínculo empregatício 

entre os associados e os entre os associados e tomadores de serviços: “qualquer que seja o 
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ramo de atividade da sociedade cooperativa, não existe vínculo empregatício entre ela e seus 

associados, nem entre estes e os tomadores de serviços daquela”. Nesse sentido, Carmo diz: 

Por força expressa de lei federal, não há relação de emprego entre o cooperado e a 
cooperativa e nem entre o cooperado e a empresa que se utiliza do serviço prestado 

pela cooperativa. (CARMO, 2011, p.4 ) 

 

 

3.2 Grupo Econômico 

 

 

A terceirização para empresa do próprio grupo econômico deve ser evitada, porque se 

ocorrer inadimplemento nos valores trabalhistas e previdenciários haverá responsabilidade 

solidária, nos termos do §2º do art. 2º da CLT e art. 30, IX da Lei nº. 8.212.  

 

 

3.3 Ministério do Trabalho 

 

 

O Ministério do Trabalho editou a Instrução Normativa nº. 7 de 1990 para tratar a 

respeito das terceirizações e fraudes, que, posteriormente, foi revogada pela Instrução 

Normativa nº. 3 de 1997, que se preocupa com a prestação de serviços a terceiros e empresas 

de trabalho temporário. 

No artigo 2º da Instrução de 1997, está conceituado o que é uma empresa de prestação 

de serviços a terceiros, quem é o contratante e permite a realização das atividades 

terceirizadas dentro do espaço físico da empresa. Outra questão abarcada é a possibilidade de 

terceirizar os serviços, os materiais e os equipamentos. 

Conforme o art. 5º da Instrução Normativa nº. 3/1997, o trabalhador da empresa 

contratada não pode realizar atividade diversa da qual foi contratado, o que levaria a formação 
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de vínculo de emprego direto com a contratante, cabendo ao fiscal do trabalho lavrar o auto da 

infração em desfavor da desta por falta de anotação na CTPS.  

 

 

3.4 Ministério Público do Trabalho 

 

 

A atuação do Ministério Público do Trabalho é voltada para defesa da ordem jurídica, 

do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis de acordo com o 

art. 127 da Constituição Federal. Tem como função promover o inquérito civil público e a 

ação civil pública, que visa proteger os interesses difusos e coletivos (art.129, III, CF) e 

promover ação civil pública na Justiça do Trabalho na defesa de interesses coletivos (art. 83, 

III, Lei Complementar nº. 75/93).  

Dentre as principais atuações do MPT devemos enfatizar a eliminação das fraudes 

trabalhistas, o combate às irregularidades trabalhistas na administração pública e o combate à 

terceirização ilícita de trabalhadores. 

Em 14 de agosto de 2014, foi publicado dossiê do MPT que tem por objetivo proteger 

a relação de emprego direto com o empreendedor principal nas atividades finalísticas das 

empresas e demonstra a atuação da instituição para enfrentar a terceirização da atividade-fim 

na silvicultura e em outros setores da economia. 

O dossiê está pautado na competência do MPT em promover medidas investigatórias e 

judiciais para coibir práticas lesivas aos direitos sociais dos trabalhadores e práticas que visam 

fraudar esses direitos, inviabilizar, dificultar ou confundir o pleno gozo das garantias legais e 

convencionais dos trabalhadores.  

São analisados casos de atuação no combate à terceirização, se preocupando com a 

proteção do emprego na atividade-fim da empresa: silvicultura e siderurgia, mineração, 

cultura de cana de açúcar, usina de álcool, indústria de celulose, indústria de cimento, 

indústria química, serviço bancário, serviço de logística, comércio e distribuição, indústria 

automobilística e indústria e comércio de carnes. 
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4  SÚMULAS 

 

 

Segundo Maurício Delgado (2009), as práticas de terceirização da força de trabalho 

não foram acompanhadas de um texto legal que autoriza a exceção ao modelo empregatício 

clássico, fazendo com que coubesse as jurisprudências organizar o novo contexto, que gerou a 

súmulas do TST nº. 256 em 1986 e a nº. 331 de 1993, responsável pela modificação da 

primeira.  

 

 

4.1 Súmula nº. 239 do TST 

 

 

A súmula 239 do TST considera bancário quem é empregado de empresa de 

processamento de dados que presta serviço a banco de mesmo grupo econômico, exceto 

quando a empresa de processamento prestar serviços a bancos e empresas não bancárias do 

mesmo grupo ou a terceiros, deste modo conclui que a súmula só aplicada em casos de fraude.  

A redação original da súmula é a seguinte: “é bancário o empregado de empresa de 

processamento de dados que presta serviço a banco integrante do mesmo grupo econômico”.  

Entretanto, a atividade de processamento de dados é essencial para qualquer empresa, 

deste modo não se trata da atividade fim de um banco, o que impossibilita a presunção 

absoluta de que houve fraude, portanto existe casos em que é licita a terceirização de 

processamento de dados. 

A resolução nº. 129/2005 alterou a redação da súmula 239 do TST: 

  

É bancário o empregado de empresa de processamento de dados que presta serviços 

a banco integrante do mesmo grupo econômico, exceto quando a empresa de 

processamento de dados presta serviços a banco e a empresas não bancarias do 

mesmo grupo econômico ou a terceiros.   
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A súmula 239 do TST teve como precedente o caso da Processul, empresa criada para 

realizar a contabilidade do Banco Banrisul, cuja decisão foi de que houve fraude na 

contratação de trabalhadores (art. 9º da CLT). 

 

 

4.2 Súmula nº. 256 do TST 

 

 

A súmula 256 do TST foi influenciada pela Convenção Internacional nº. 122 de 1964 

da OIT; Constituição Federal de 1988 no art. 160, II, IV e VI e art. 165, V; art. 2º, §§2º, 3ºe 

9º, art. 442 e art. 444; Lei nº. 6.019/74; Lei nº. 7.102/83; Lei nº. 5.645/70, art. 3º, parágrafo 

único e Decreto-lei nº. 200/67, art. 10, §§7º e 8º (MARTINS, 2012a). 

A princípio com a edição do Enunciado nº. 256 do TST, a terceirização era aceita de 

forma restritiva, sendo permitidas apenas as hipóteses previstas pelas Leis 6.019/74 e 

7.102/83. 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LEGALIDADE (cancelada) - 

Res. 121/2003, DJ 19, 20 e 21.11.2003 

Salvo os casos de trabalho temporário e de serviço de vigilância, previstos nas Leis 

nºs 6.019, de 03.01.1974, e 7.102, de 20.06.1983, é ilegal a contratação de 

trabalhadores por empresa interposta, formando-se o vínculo empregatício 
diretamente com o tomador dos serviços. 

 

O enunciado 256 TST se referia à ilegalidade da contratação de trabalhadores por 

empresa interposta e a formação de vinculo empregatício com o tomador de serviços, 

permitindo apenas os casos de trabalho temporário e serviço de vigilância, previstos pelas leis 

nº. 6.019/74 e 7.102/83. A súmula foi cancelada pela resolução 121/ 2003.  

Segundo Jair Cardoso (2013), a terceirização visa à redução do quadro de pessoal e da 

carga tributária dele decorrente, entretanto não pode permitir abusos ou fraudes às leis 

trabalhistas. A intenção da súmula era de combater e condenar a terceirização, entendimento 

este que foi abrandado pela súmula 331 do TST. 
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4.3 Súmula nº.  257 do TST 

  

 

A súmula 257 do TST trata sobre o vigilante contratado por banco, diretamente ou por 

intermédio de uma empresa especializada, que não é considerado bancário. Tem como 

referência o art. 40 do Decreto- lei nº.  1.304/69 e o art. 3º da Lei nº. 7.102/83. O decreto-lei 

previa aos vigilantes prerrogativas de militar, até que a lei passou a considera-los com um 

cunho paramilitar.  

A edição da Lei nº. 7.102/83 decorre da necessidade dos estabelecimentos bancários 

em prevenir assaltos, utilizando-se de vigilância especializada. O serviço de vigilância não é 

atividade normal dos bancos, portanto podem os vigilantes ser contratados pelos bancos como 

por estabelecimentos não financeiros (MARTINS, 2012ª).  

O art. 3º da referida lei permite que a vigilância ostensiva e o transporte de valores 

sejam feitos por empresas especializadas, contratadas para este fim ou pelo próprio 

estabelecimento financeiro organizado e preparado para tal fim e composto por pessoal 

próprio.  

O enunciado 257 do TST é coerente com a lei 7.102/83, uma vez que esta permite a 

terceirização. O vigilante que trabalha no banco e não na empresa de vigilância não 

desconfigura a terceirização, pois o importante é que a subordinação do vigilante seja com a 

empresa de vigilância e não com a instituição bancária. 

 

 

4.4 Súmula nº.  331 do TST 

 

 

Devido à ausência de regras para esta matéria, fica a cargo dos Tribunais Superiores 

interpretarem as normas já existentes e editarem súmulas, visando à aplicação do instituto da 

terceirização no ordenamento brasileiro, um exemplo deste tipo exercício é a edição das 

súmulas 331 e 363 do TST. As súmulas estabelecem os limites jurídicos (VIANA, 2009). 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LEGALIDADE (nova redação do 

item IV e inseridos os itens V e VI à redação) - Res. 174/2011, DEJT divulgado em 

27, 30 e 31.05.2011  

I - A contratação de trabalhadores por empresa interposta é ilegal, formando-se o 

vínculo diretamente com o tomador dos serviços, salvo no caso de trabalho 

temporário (Lei nº 6.019, de 03.01.1974).  

II - A contratação irregular de trabalhador, mediante empresa interposta, não gera 

vínculo de emprego com os órgãos da Administração Pública direta, indireta ou 

fundacional (art. 37, II, da CF/1988).  

III - Não forma vínculo de emprego com o tomador a contratação de serviços de 

vigilância (Lei nº 7.102, de 20.06.1983) e de conservação e limpeza, bem como a de 
serviços especializados ligados à atividade-meio do tomador, desde que inexistente a 

pessoalidade e a subordinação direta.  

IV - O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, 

implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços quanto àquelas 

obrigações, desde que haja participado da relação processual e conste também do 

título executivo judicial.  

V - Os entes integrantes da Administração Pública direta e indireta respondem 

subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV, caso evidenciada a sua conduta 

culposa no cumprimento das obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993, 

especialmente na fiscalização do cumprimento das obrigações contratuais e legais da 

prestadora de serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre de 
mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas pela empresa 

regularmente contratada.  

VI – A responsabilidade subsidiária do tomador de serviços abrange todas as verbas 

decorrentes da condenação referentes ao período da prestação laboral. 

 

A referida súmula estabelece quatro hipóteses em que a terceirização é lícita, são elas: 

o trabalhado temporário, a atividade de vigilância, as atividades de conservação e limpeza e 

os serviços especializados ligados à atividade-meio do tomador. 

O enunciado está fundamentado no Decreto-lei 200/67, art. 10, §7º, que trata sobre a 

descentralização das atividades da Administração Federal, cujo objetivo é desobrigar-se de 

atividades executivas; Lei 5.645/70, art. 3º, parágrafo único, que dispõe sobre o Serviço Civil 

da União e das autarquias federais; Leis 6.019/74, lei do trabalho temporário nas empresas 

urbanas e 7.102/83, responsável por disciplinar a segurança das instituições financeiras; 

Constituição Federal, art. 37, II, que trata sobre a necessidade de concurso público para 

cargos, empregos e funções públicas. 

O inciso I da súmula 331 do TST proíbe a contratação de trabalhadores por empresa 

interposta, a terceirização é permitida para as hipóteses pautadas na lei 6.019/74, que versa 

sobre o trabalho temporário. No artigo 2º, as hipóteses devem cumprir uma das finalidades: a 

necessidade transitória de substituição de pessoal regular e permanente ou o acréscimo 

extraordinário de serviços. O artigo 12, a da Lei nº. 6.019 assegura a equivalência salarial, o 

que não ocorre conforme dados do MTE . 
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A segunda hipótese, inciso III primeira parte, que versa sobre os serviços de vigilância 

é amparada pela Lei nº. 7.102/83. Nos artigos 16 e 17, é possível verificar a existência de 

controle estatal, tendo em vista que são exigidos alguns requisitos para os profissionais, são 

eles: a idade mínima de 21 anos; pelo menos, instrução correspondente à quarta série do 

primeiro grau; formação de vigilante; ser brasileiro; ser aprovado em exame físico, mental e 

psicotécnico; não ter antecedentes criminais registrados e estar em ordem nas obrigações 

eleitorais e militares, além de ser necessário o registro prévio do trabalhador no Departamento 

da Polícia Federal. O Ministério da Justiça deve supervisionar os cursos de profissionalização, 

conforme o art. 20 da referida lei. 

Outra hipótese se refere à subcontratação de serviços de conservação e limpeza, inciso 

III segunda parte, inicialmente estava prevista na Lei 5.645/70 e se referia aos serviços 

públicos, consta no artigo 3º da referida lei. A permissão para iniciativa privada foi decorrente 

da evolução jurisprudencial. 

A quarta hipótese, inciso III última parte, é a permissão da terceirização das 

atividades-meio, entretanto os conceitos de atividades-fim e atividades-meio são abertos, o 

que gera o entendimento de que tudo o que não é atividade-fim é atividade-meio, e que, 

portanto, pode ser terceirizado.  

Ao tratar sobre os contratos de fornecimento industrial, Guilherme Feliciano (2007) 

enfatiza o número maior de ações na Justiça do Trabalho tendo em vista as fraudes e o 

enunciado 331, IV do TST.  

A respeito da responsabilidade subsidiária, que está expressa no inciso IV do 

Enunciado 331 do TST, a empresa tomadora dos serviços será responsável pelo pagamento de 

verbas trabalhistas dos empregados da empresa prestadora de serviço, uma vez que a escolha 

da empresa prestadora não foi adequada, já que a mesma não possui idoneidade financeira e 

não houve por parte da tomadora a fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas, 

demonstrando culpa in eligendo e in vigilando. Deve-se levar em conta a necessidade da 

empresa tomadora ser incluída como polo passivo da ação de conhecimento para que 
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posteriormente participe da execução, uma vez que a coisa julgada é feita para as partes e não 

pode beneficiar nem prejudicar terceiros, conforme art. 472 do CPC
1
.  

Quando se trata do contrato de subempreitada, o art. 455
2
 da CLT está no mesmo 

sentido do enunciado da súmula, ou seja, é possível verificar a responsabilidade subsidiária 

por parte do empreiteiro principal com relação ao subempreiteiro, fica garantida a ação 

regressiva para o empreiteiro. 

A Orientação Jurisprudencial 191
3
 da Seção de Dissídios Individuais do TST exime a 

responsabilidade do dono da obra no que se refere às obrigações trabalhistas contraídas pela 

empreiteira, entretanto quando o dono da obra for uma empresa construtora ou uma 

incorporadora haverá responsabilidade, isto se justifica pelo objetivo econômico existente na 

construtora ou incorporadora que deve assumir os riscos do seu empreendimento. 

O inciso IV foi alterado e os incisos V e VI foram acrescentados pela resolução 174 de 

2011. O inciso IV trata sobre a responsabilidade subsidiária do tomador de serviços pelo 

inadimplemento das obrigações trabalhistas, quando houver participado da relação processual 

e conste no título executivo judicial. O inciso V abarca a responsabilidade subsidiária da 

Administração Pública quando esta tiver conduta culposa nas obrigações da Lei nº. 8.666/83. 

Enquanto o inciso VI afirma que a responsabilidade subsidiária do tomador abrange todas as 

verbas da condenação referentes ao período laboral. 

Sérgio Pinto Martins (2012a) defende que a contratação entre a empresa terceirizante e 

a terceirizada seja pautada na boa-fé, não vise burlar os direitos trabalhistas e prejudicar os 

empregados. Sugere a fusão dos itens I e III do enunciado da súmula 331 do TST 

                                                             
1 Art. 472, CPC- A sentença faz coisa julgada às partes entre as quais é dada, não beneficiando, nem 

prejudicando terceiros. Nas causas relativas ao estado de pessoa, se houverem sido citados no processo, em 

litisconsórcio necessário, todos os interessados, a sentença produz coisa julgada em relação a terceiros. 
2 Art. 455, CLT - Nos contratos de subempreitada responderá o subempreiteiro pelas obrigações derivadas do 

contrato de trabalho que celebrar, cabendo, todavia, aos empregados, o direito de reclamação contra o 

empreiteiro principal pelo inadimplemento daquelas obrigações por parte do primeiro. 

Parágrafo único - Ao empreiteiro principal fica ressalvada, nos termos da lei civil, ação regressiva contra o 

subempreiteiro e a retenção de importâncias a este devidas, para a garantia das obrigações previstas neste artigo. 

 
3
191. CONTRATO DE EMPREITADA. DONO DA OBRA DE CONSTRUÇÃO 

CIVIL.  RESPONSABILIDADE. (nova redação) - Res. 175/2011, DEJT divulgado em 27, 30 e 31.05.2011 
Diante da inexistência de previsão legal específica, o contrato de empreitada de construção civil entre o dono da 

obra e o empreiteiro não enseja responsabilidade solidária ou subsidiária nas obrigações trabalhistas contraídas 

pelo empreiteiro, salvo sendo o dono da obra uma empresa construtora ou incorporadora.  



41 

 

 

Quando Maurício Delgado (2009) se refere às situações- tipo de terceirização licita, 

analisa a súmula nº. 331, de tal modo que o que contrapõe o que é nela estabelecido será 

considero ilícito. O inciso I se refere ao trabalho temporário, ou seja, são as situações 

expressas pela lei n. 6.019/74. Com relação ao inciso III, no primeiro momento há ênfase as 

atividades de vigilância, que são regidas pela Lei n. 7.102/83. O vigilante se diferencia do 

vigia porque aquele deve se adequar as regras de treinamento e formação. Ainda analisando o 

inciso III depreende-se que as atividades de limpeza e conservação podem ser terceirizadas, 

ramo cuja possibilidade existe desde a Lei n. 5.645/70. O inciso IV trata sobre serviços de 

atividade-meio do tomador. 

Em relação à súmula 331 do TST, é perceptível a ampliação sobre o entendimento a 

respeito da terceirização, que pode, muitas vezes, favorecer que fraudes sejam cometidas, uma 

vez que são criadas empresas sem suporte econômico para apenas se tornarem responsáveis 

pelos riscos trabalhistas (MARTINS, 2012a).   

O conceito de atividade final está disciplinado no art. 581, § 2º da CLT: “entende-se 

por atividade preponderante a que caracterizar a unidade de produto, operação ou objetivo 

final, para cuja obtenção todas as demais atividades convirjam, exclusivamente, em regime de 

conexão funcional”. 

No art. 2º da Instrução Normativa nº 3 do Ministério do Trabalho e Emprego está 

estabelecido o conceito de empresa terceirizante (SILVA, 2011): 

 

A empresa de prestação de serviços a terceiros a pessoa jurídica de direito privado, 
de natureza comercial, legalmente constituída, que se destina a realizar determinado 

e específico serviço a outra empresa fora do âmbito das atividades-fim e normais 

para que se constitui essa última. 

 

As hipóteses I, II, III e VI são, para Eduardo Araújo (2012), inconstitucionais, uma 

vez que desvalorizam o trabalho e criam uma situação de proibição de distinção entre os 

trabalhos, pelo art. 7º, XXXII da Constituição Federal. 
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4.5 Súmula nº. 363 do TST 

 

Sérgio Pinto Martins (2012a) ao analisar a súmula 363 do TST, que trata da 

contratação de servidor público sem a realização de um concurso público, diz que, após a 

Constituição de 1988, aquele que foi contratado sem ter passado por concurso público terá 

direito apenas ao pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao número de horas 

trabalhadas e respeitando o valor da hora do salário mínimo, e dos valores dos depósitos do 

FGTS. 

 

CONTRATO NULO. EFEITOS (nova redação) - Res. 121/2003, DJ 19, 20 e 

21.11.2003 

A contratação de servidor público, após a CF/1988, sem prévia aprovação em 

concurso público, encontra óbice no respectivo art. 37, II e § 2º, somente lhe 

conferindo direito ao pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao número 

de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos valores 

referentes aos depósitos do FGTS. 

 

A contratação de servidor público sem a aprovação em concurso público é restrita às 

nomeações para cargo em comissão de livre nomeação e exoneração, caso contrário o ato será 

nulo e haverá punição da autoridade responsável. 
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5 A TERCEIRIZAÇÃO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

A terceirização na Administração Publica beneficia o Estado quando uma atividade 

não-essencial é prestada por pessoas especializadas tecnicamente, gerando custos menores e 

favorecendo diminuição do déficit estatal. São exemplos: a coleta de lixo, o transporte 

público, a medição do consumo, na distribuição de contas e assistência técnica de água, de gás 

e de energia elétrica (MARTINS, 2012a). 

O decreto-lei 200/67 versa sobre a organização da Administração Pública. Quando 

trata da execução das atividades diz que deve ser amplamente descentralizada, desde que na 

iniciativa privada exista desenvolvimento para realizar as tarefas executivas, de acordo com o 

art. 10, § 7º 
4
. 

No mesmo sentido, a Lei nº. 5.645/70, no art. 3º, parágrafo único exemplificava as 

atividades que poderiam ser contratadas mediante execução indireta. Entretanto, o disposto foi 

revogado pela Lei nº. 9.527/ 97.  

 

Art. 3º, parágrafo único: as atividades relacionadas com transporte, conservação, 

custódia, operação de elevadores, limpeza e outras assemelhadas serão, de 

preferência, objeto de execução indireta, mediante contrato, de acordo com o artigo 

10, § 7º, do Decreto-lei número 200, de 25 de fevereiro de 1967.  

 

A vedação do art. 2º, § 2º
5
 da Lei nº. 5.845/72 também foi revogada pela Lei nº. 

9.527/97.  

                                                             
4  Dec-lei 200/67- Art. 10. A execução das atividades da Administração Federal deverá ser amplamente 

descentralizada. 

§ 7º Para melhor desincumbir-se das tarefas de planejamento, coordenação, supervisão e contrôle e com o 

objetivo de impedir o crescimento desmesurado da máquina administrativa, a Administração procurará 

desobrigar-se da realização material de tarefas executivas, recorrendo, sempre que possível, à execução indireta, 

mediante contrato, desde que exista, na área, iniciativa privada suficientemente desenvolvida e capacitada a 

desempenhar os encargos de execução. 
5 Lei nº. 5.845/72- Art. 2º, § 2º É vedada a contratação, ou respectiva prorrogação, de serviços, a qualquer título 
e sob qualquer forma inclusive com empresas privadas na modalidade prevista no § 7ºdo artigo 10 do Decreto-lei 

nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, bem como a utilização de colaboradores eventuais, retribuídos mediante 

recibo, para a execução de atividades compreendidas no Grupo-Serviços Auxiliares. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del0200.htm#art10§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del0200.htm#art10§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del0200.htm#art10§7
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/12115017/art-2-2-da-lei-5845-72
http://www.jusbrasil.com/topico/11350670/par%C3%A1grafo-7-artigo-10-do-decreto-lei-n-200-de-25-de-fevereiro-de-1967
http://www.jusbrasil.com/topico/11350994/artigo-10-do-decreto-lei-n-200-de-25-de-fevereiro-de-1967
http://www.jusbrasil.com/legislacao/104099/decreto-lei-200-67
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Com base no art. 37, II da Constituição Federal, que teve a redação dada pela Emenda 

Constitucional 19 de 1998, tornou-se essencial para a investidura em cargo ou emprego 

público a aprovação em concurso público. Deste modo, a não observância do requisito 

implica em nulidade do ato e punição da autoridade responsável (art. 37, §2º da CF
6
). A 

prestação de serviços do Estado pode ser exercida diretamente ou por meio de terceiros, seja 

por concessão ou permissão, desde que ocorra uma licitação, conforme o art. 175
7
 da CF. 

Surge dúvida a respeito dos trabalhadores que são contratados pela Administração 

Pública sem concurso público e os seus direitos. Sérgio Pinto Martins (2012a) verifica a 

existência de três correntes: uma que entende pelo não vínculo o que enseja em não 

pagamento de qualquer verba ao trabalhador; a segunda que defende o pagamento do salário e 

a última que prega a necessidade de pagar o salário e as verbas rescisórias e tem como 

embasamento o art. 182 do Código Civil. O referido autor se filia a primeira corrente, embora 

seja minoritária na jurisprudência.  

Com relação ao assunto foi editada a Súmula 363 do TST que assim esclarece:  

 

CONTRATO NULO. EFEITOS (nova redação) - Res. 121/2003, DJ 19, 20 e 

21.11.2003 

A contratação de servidor público, após a CF/1988, sem prévia aprovação em 
concurso público, encontra óbice no respectivo art. 37, II e § 2º, somente lhe 

conferindo direito ao pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao número 

                                                             
6 Constituição Federal/1988- Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:                                            II - a 

investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em concurso público de provas ou de 

provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, 

ressalvadas as nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e 

exoneração;      (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)                                              III - o 

prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma vez, por igual período;                                                                                                                                                           

§ 2º - A não observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato e a punição da autoridade 

responsável, nos termos da lei. 

7 Constituição Federal- Art. 175. Incumbe ao Poder Público, na forma da lei, diretamente ou sob regime de 

concessão ou permissão, sempre através de licitação, a prestação de serviços públicos. 

Parágrafo único. A lei disporá sobre: 

I - o regime das empresas concessionárias e permissionárias de serviços públicos, o caráter especial de seu 

contrato e de sua prorrogação, bem como as condições de caducidade, fiscalização e rescisão da concessão ou 

permissão; 

II - os direitos dos usuários; 
III - política tarifária; 

IV - a obrigação de manter serviço adequado. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art3
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de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos valores 

referentes aos depósitos do FGTS. 

 

A responsabilidade objetiva da Administração Pública encontra respaldo legal na 

Constituição Federal, art. 37, § 6º: 

 

As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, 

causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos 

casos de dolo ou culpa. 

 

A Constituição Federal estabelece que o modo de contratação pela Administração 

Pública é por licitação (art. 37, XXI, CF), tema que é regulamentado pela Lei nº. 8.666/93.  

A Lei de Licitações (Lei nº. 8666/93) esclarece o pagamento de encargos trabalhistas 

que foram cumpridos pelo contratado que não é transferido para a Administração Pública, de 

acordo com o art. 71, § 1º
8
.  

Foi suscitado o entendimento de que o artigo referido da Lei 8.666/93 era 

inconstitucional, uma vez que cabia a Administração Pública responder pelos atos do 

preposto, pois há culpa in eligendo e in vigilando. Segundo Sergio Pinto Martins (2012a), 

estes foram os argumentos utilizados pelo TST para modificar o inciso IV da súmula 331, por 

meio da Resolução nº. 96/2000, que incluía a responsabilidade subsidiária do tomador dos 

serviços aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das 

empresas públicas e das sociedades de economia mista. 

A cerca da constitucionalidade do art. 71, §1º houve em 2010 o julgamento pelo STF 

da Ação Declaratória de Constitucionalidade número 16, proposta pelo governador do Distrito 

Federal.  

                                                             
8 Lei 8.666/83- Art. 71.  O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato. 

§ 1o  A inadimplência do contratado, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere 
à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou 

restringir a regularização e o uso das obras e edificações, inclusive perante o Registro de Imóveis. (Redação dada 

pela Lei nº 9.032, de 1995) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9032.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9032.htm#art4
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Com a Emenda Constitucional 19 de 1998, foi estabelecido que a investidura em cargo 

ou emprego público deve ser resultante de um concurso publico, cabendo inclusive as 

entidades da administração pública direta, indireta e fundacional que realizem a terceirização, 

caso contrario ocorrera ilicitude, conforme consta no art. 37, II e parágrafo 2º da CF:  

 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a 

complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as 

nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e 

exoneração; 
§ 2º - A não observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 

e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei. 

 

Tal vedação constitucional foi absorvida pela súmula do TST n. 331, II. Cabe, 

portanto, considerar o julgamento da ADC 16 de 2010 a respeito do art. 71 da Lei n. 8.666/93, 

que nega a automática responsabilidade das entidades estatais em face ao inadimplemento 

trabalhista da empresa prestadora de serviços terceirizados, uma vez que deve ser verificada a 

não realização de fiscalização referente às obrigações trabalhistas da empresa terceirizante, 

portanto, será necessário que ocorra culpa in vigilando da entidade estatal.  

A lei 8.666/1993 trata sobre os contratos administrativos, que são utilizados para a 

realização da terceirização por parte da Administração Pública. O art. 71, parágrafo 1º, abaixo 

transcrito, gerou contradição com o que estava na súmula 331, IV do TST, o que ensejou num 

questionamento perante o STF quanto a sua constitucionalidade.  

 

Art. 71.  O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 

§ 1o  A inadimplência do contratado, com referência aos encargos trabalhistas, 

fiscais e comerciais não transfere à Administração Pública a responsabilidade por 

seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização 

e o uso das obras e edificações, inclusive perante o Registro de Imóveis. 

 

A Ação Declaratória de Constitucionalidade 16 foi movida pelo Governador do 

Distrito Federal, está pautada nas reiteradas decisões do TST em que a vigência do art. 71, §1º 

da Lei nº. 8.666/93 é negada e há responsabilização subsidiária da Administração Pública 

Direta e Indireta em relação aos créditos trabalhistas de serviços terceirizados. Houve um 

pedido de concessão de liminar para suspensão da aplicação do inciso IV do Enunciado 331 

do TST até o julgamento da ADC e suspensão com eficácia ex tunc das decisões que afastem 
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aplicação do art. 71, §1º da Lei de Licitações, a liminar foi negada porque a causa de pedir é 

complexa e grave. 

O relator foi Cezar Peluso e o seu voto é no sentido de que o autor é carecedor da ação 

e não tem interesse de agir, portanto indefere a petição inicial nos termos do art. 15 da Lei nº. 

9.868/99 e art. 295, III da CPC. 

O ministro Marco Aurélio afirma que existe utilidade no julgamento, porque se for 

declarada a constitucionalidade do dispositivo, as decisões do Tribunal Superior do Trabalho 

serão tomadas de tal modo a se adequarem à Lei das Licitações.  

A ministra Cármen Lúcia votou pelo conhecimento da Ação Declaratória de 

Constitucionalidade. Em relação ao mérito, reconhece que o dispositivo regulamenta o art. 37, 

XXI da Constituição Federal. O fato do art. 71,§1º da Lei 8.666/93 de incumbir o pagamento 

das obrigações trabalhistas exclusivamente à empresa contratada, limita a responsabilidade 

contratual do ente estatal na relação firmada, o que não contraria a Constituição.  

 Defende que a responsabilidade da entidade do Poder Público existe quando o dano 

causado à terceiro ocorre em decorrência da prestação do serviço público e tenha como autor 

o agente público, ou seja, exige que o dano origine-se de ato omissivo ou comissivo do 

agente. No processo licitatório, cabe à entidade pública contratante exigir as condições de 

habilitação jurídica, técnica, econômico- financeira e fiscal, além da fiscalização durante a 

execução do contrato. 

O descumprimento pela Administração Pública do dever legal de fiscalizar o 

adimplemento das obrigações trabalhistas do contratado não impõe a automática 

responsabilidade subsidiária, uma vez que não gera vínculo de natureza trabalhista entre a 

pessoa estatal e o empregado da empresa. Considerar o contrário geraria prejuízo para a 

Administração Pública, que além de cumprir as suas obrigações, poderia ter a execução 

ameaçada e teria que arcar com o inadimplemento da empresa contratada das obrigações 

trabalhistas. Portanto, a ministra votou no sentindo de declarar a constitucionalidade do 

dispositivo. 

Os ministros chegaram à conclusão de que a responsabilização subsidiária, ou seja, a 

transferência automática dos encargos trabalhistas resultantes da execução de contrato com a 
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Administração Pública não ocorre. Deste modo, foi julgado como constitucional o art. 71, §1º 

da Lei 8.666/93.     

No artigo 6º da Lei de Licitações está definido o que é serviço e estão exemplificados 

alguns deles, tendo em vista a expressão “tais como”: 

 

 I - Serviço - toda atividade destinada a obter determinada utilidade de interesse para 

a Administração, tais como: demolição, conserto, instalação, montagem, operação, 
conservação, reparação, adaptação, manutenção, transporte, locação de bens, 

publicidade, seguro ou trabalhos técnico-profissionais;  

 

A execução indireta pode ser realizada nos regimes de empreitada por preço global, 

empreitada por preço unitário, por tarefa ou empreitada integral, como consta no art. 10, XII 

da referida lei. 

É permitida pelo art. 13, § 3º
9
 da Lei nº. 8666/93, a prestação de serviços técnicos 

especializados, estes serviços se referem a estudos técnicos, planejamentos e projetos básicos 

ou executivos; pareceres, perícias e avaliações em geral; assessorias ou consultorias técnicas e 

auditorias financeiras ou tributárias; fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou 

serviços; patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas; treinamento e 

aperfeiçoamento de pessoal; restauração de obras de arte e bens de valor histórico. 

São requisitos para que uma empresa seja contrata pela licitação: a habilitação 

jurídica, a qualificação técnica, as qualificações econômico-financeiras, a regularidade fiscal e 

deve proibir o trabalho noturno, perigoso ou insalubre para menores de dezoito e de qualquer 

trabalho para menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze 

anos, de acordo com art. 27 da Constituição Federal.  

                                                             
9 Lei 8.666/83- Art. 13, § 3o A empresa de prestação de serviços técnicos especializados que apresente relação de 
integrantes de seu corpo técnico em procedimento licitatório ou como elemento de justificação de dispensa ou 

inexigibilidade de licitação, ficará obrigada a garantir que os referidos integrantes realizem pessoal e diretamente 

os serviços objeto do contrato. 
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Além disso, é permitida pelo art. 37, IX
10

 da Constituição Federal a contração 

temporária de servidores pela Administração Pública sem a realização de concurso público. 

As hipóteses estão previstas na Lei nº. 8.745/93, artigos 1º e 2º
11

. 

                                                             
10 Constituição Federal- Art. 37 IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para 

atender a necessidade temporária de excepcional interesse público; 
11 Lei 8. 7845- Art. 1º Para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, os órgãos da 

Administração Federal direta, as autarquias e as fundações públicas poderão efetuar contratação de pessoal por 

tempo determinado, nas condições e prazos previstos nesta Lei. 

Art. 2º Considera-se necessidade temporária de excepcional interesse público: 

I - assistência a situações de calamidade pública; 

II - assistência a emergências em saúde pública;  

III - realização de recenseamentos e outras pesquisas de natureza estatística efetuadas pela Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE;  
 IV - admissão de professor substituto e professor visitante; 

V - admissão de professor e pesquisador visitante estrangeiro; 

VI - atividades:  

 a) especiais nas organizações das Forças Armadas para atender à área industrial ou a encargos temporários de 

obras e serviços de engenharia; 

b) de identificação e demarcação territorial; 

d) finalísticas do Hospital das Forças Armadas;  e) de pesquisa e desenvolvimento de produtos destinados à 

segurança de sistemas de informações, sob responsabilidade do Centro de Pesquisa e Desenvolvimento para a 

Segurança das Comunicações – CEPESC; 

f) de vigilância e inspeção, relacionadas à defesa agropecuária, no âmbito do Ministério da Agricultura e do 

Abastecimento, para atendimento de situações emergenciais ligadas ao comércio internacional de produtos de 
origem animal ou vegetal ou de iminente risco à saúde animal, vegetal ou humana;  

 g) desenvolvidas no âmbito dos projetos do Sistema de Vigilância da Amazônia - SIVAM e do Sistema de 

Proteção da Amazônia - SIPAM.    

h) técnicas especializadas, no âmbito de projetos de cooperação com prazo determinado, implementados 

mediante acordos internacionais, desde que haja, em seu desempenho, subordinação do contratado ao órgão ou 

entidade pública.  

i) técnicas especializadas necessárias à implantação de órgãos ou entidades ou de novas atribuições definidas 

para organizações existentes ou as decorrentes de aumento transitório no volume de trabalho que não possam ser 

atendidas mediante a aplicação do art. 74 da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990;  j) técnicas especializadas 

de tecnologia da informação, de comunicação e de revisão de processos de trabalho, não alcançadas pela alínea i 

e que não se caracterizem como atividades permanentes do órgão ou entidade; 

l) didático-pedagógicas em escolas de governo; e  
m) de assistência à saúde para comunidades indígenas; e  

VII - admissão de professor, pesquisador e tecnólogo substitutos para suprir a falta de professor, pesquisador ou 

tecnólogo ocupante de cargo efetivo, decorrente de licença para exercer atividade empresarial relativa à 

inovação.   

VIII - admissão de pesquisador, nacional ou estrangeiro, para projeto de pesquisa com prazo determinado, em 

instituição destinada à pesquisa; e 

IX - combate a emergências ambientais, na hipótese de declaração, pelo Ministro de Estado do Meio Ambiente, 

da existência de emergência ambiental na região específica.  X - admissão de professor para suprir demandas 

decorrentes da expansão das instituições federais de ensino, respeitados os limites e as condições fixados em ato 

conjunto dos Ministérios do Planejamento, Orçamento e Gestão e da Educação.    

 XI - admissão de professor para suprir demandas excepcionais decorrentes de programas e projetos de 
aperfeiçoamento de médicos na área de Atenção Básica em saúde em regiões prioritárias para o Sistema Único 

de Saúde (SUS), mediante integração ensino-serviço, respeitados os limites e as condições fixados em ato 

conjunto dos Ministros de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão, da Saúde e da Educação. 
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A realização da terceirização pela Administração Pública pode também ser realizada 

através da concessão e da permissão, hipóteses que estão previstas na Constituição Federal no 

art. 175
12

 e são reguladas pela Lei nº. 8.978/ 1995. 

No artigo 2º
13

 da Lei de Concessão e Permissão, são estabelecidos os conceitos de 

concessão e permissão. O primeiro consta no inciso II e se refere à delegação da execução de 

um serviço, obra pública ou uso de bem comum a outrem, cuja execução é por sua conta e 

risco, é admitida a subconcessão desde que o poder concedente autorize expressamente, 

respeitando o que está disposto no artigo 26
14

 da referida lei. Enquanto o segundo está no 

inciso IV e é ato administrativo unilateral, discricionário, precário, gratuito ou oneroso, no 

qual a Administração Pública delega ao particular a execução de um serviço público ou 

utilização de um bem público. 

                                                             
12 Constituição Federal- Art. 175. Incumbe ao Poder Público, na forma da lei, diretamente ou sob regime de 

concessão ou permissão, sempre através de licitação, a prestação de serviços públicos. 

Parágrafo único. A lei disporá sobre: 

I - o regime das empresas concessionárias e permissionárias de serviços públicos, o caráter especial de seu 

contrato e de sua prorrogação, bem como as condições de caducidade, fiscalização e rescisão da concessão ou 

permissão; 
II - os direitos dos usuários; 

III - política tarifária; 

IV - a obrigação de manter serviço adequado. 

 
13 Lei 8.987- Art. 2o Para os fins do disposto nesta Lei, considera-se: 

I - poder concedente: a União, o Estado, o Distrito Federal ou o Município, em cuja competência se encontre o 

serviço público, precedido ou não da execução de obra pública, objeto de concessão ou permissão; 

II - concessão de serviço público: a delegação de sua prestação, feita pelo poder concedente, mediante licitação, 

na modalidade de concorrência, à pessoa jurídica ou consórcio de empresas que demonstre capacidade para seu 

desempenho, por sua conta e risco e por prazo determinado; 

III - concessão de serviço público precedida da execução de obra pública: a construção, total ou parcial, 

conservação, reforma, ampliação ou melhoramento de quaisquer obras de interesse público, delegada pelo poder 
concedente, mediante licitação, na modalidade de concorrência, à pessoa jurídica ou consórcio de empresas que 

demonstre capacidade para a sua realização, por sua conta e risco, de forma que o investimento da 

concessionária seja remunerado e amortizado mediante a exploração do serviço ou da obra por prazo 

determinado; 

 IV - permissão de serviço público: a delegação, a título precário, mediante licitação, da prestação de serviços 

públicos, feita pelo poder concedente à pessoa física ou jurídica que demonstre capacidade para seu desempenho, 

por sua conta e risco. 

 
14 Lei 8.987- Art. 26. É admitida a subconcessão, nos termos previstos no contrato de concessão, desde que 

expressamente autorizada pelo poder concedente. 

§ 1o A outorga de subconcessão será sempre precedida de concorrência. 
§ 2o O subconcessionário se sub-rogará todos os direitos e obrigações da subconcedente dentro dos limites da 

subconcessão. 
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Deve-se lembrar de que a Constituição Federal (art. 21, XII) estabelece como 

competência da União explorar os serviços de radiodifusão, energia elétrica, transporte 

ferroviário e aquático, diretamente ou mediante autorização, permissão ou concessão.  

Além disso, é possível verificar que a terceirização é utilizada como uma forma de 

privatização. A saúde pode ser executada tanto pelo Poder Público como por terceiros 

contratados de acordo com o art. 197 da Constituição. As instituições privadas podem 

participar complementarmente do Sistema Único de Saúde, seguindo o disposto no art. 199, 

§1º. Esta atuação complementar será realizada por contrato ou convênio quando não houver 

disponibilidade no SUS, conforme artigos 24 e 26 da Lei nº. 8.080/90.  
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6 POSIÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA 

 

 

6.1 Decisão do Tribunal Regional do Trabalho 

 

 

A decisão analisada é um recurso ordinário que trata o vínculo de emprego na 

terceirização. O acórdão foi proferido para o processo 0099000-08.2007.5.01.0023 – RO pela 

7ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região. Tem como partes Monique de 

Oliveira e Mello, União de Bancos Brasileiros S.A.- Unibanco e Seleção Tradicional 

Consultoria e Administração de Pessoal S/A LTDA. 

 

A Terceirização. Vínculo de Emprego. O procedimento da empresa que terceiriza 

parte de sua atividade-fim não passa pelo crivo do artigo 9º da CLT e, diante de sua 
manifesta ilegalidade, o vínculo empregatício deve se formar diretamente com a 

tomadora dos serviços. 

 

Houve prestação de serviços da Seleção Tradicional Consultoria e Administração de 

Pessoal S/A LTDA para o Unibanco, o serviço executado era o de telefonista/recepcionista, 

atendimento aos clientes do tomador no balcão e por telefone, informações sobre o uso dos 

caixas eletrônicos eram repassadas, deste modo, foi verificado que os serviços não se 

encaixavam nas atividades que constam na Súmula nº. 331 do TST e, na verdade, se referiam 

à atividade-fim da tomadora de serviços, o que implica no reconhecimento de vínculo direto 

com o Unibanco. 

A decisão demostra o entendimento de que os trabalhadores da prestadora de serviços 

quando realizam atividade-fim da empresa tomadora formarão vínculo empregatício direto 

com esta. Com a decisão do STF a respeito da possibilidade de terceirização da atividade-fim 

da empresa, este entendimento deve se modificar. 
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6.2 Decisão do Tribunal Superior do Trabalho 

 

 

O acórdão do processo do TST-AIRR-15840-32.2006.5.03.0034 é um agravo 

realizado pela Usiminas Mecânica S.A. – USIMEC, na qual as agravadas são Lúcia Helena 

Gomes de Oliveira, Master Poxy Revestimentos LTDA. e Construtora Oas LTDA. 

 

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. 

RESPONSABILIZAÇÃO SUBSIDIÁRIA TRABALHISTA. 

TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. SÚMULA 331, IV/TST. A Súmula 
331/IV/TST, ao estabelecer a responsabilidade subsidiária da entidade tomadora de 

serviços, tem o mérito de buscar alternativas para que o ilícito trabalhista não 

favoreça aquele que já foi beneficiário do trabalho perpetrado. Realiza, ainda, de 

forma implícita, o preceito isonômico, consubstanciado no art. 5º, caput, e I, da 

CF. Agravo desprovido.  

 

A questão tratada é a responsabilização trabalhista pela entidade tomadora de serviços 

nos casos de terceirização, decorrente da súmula 331, IV do TST, segundo a qual existe 

responsabilidade subsidiária da tomadora dos serviços caso a empresa prestadora de serviços 

não realize o pagamento das obrigações trabalhistas. 

No recurso de revista, o Tribunal Regional entendeu que existia a responsabilidade 

subsidiária da Usiminas S.A.- USIMEC, que figurou como recorrente, uma vez que foi 

beneficiária dos serviços, motivo pelo qual não é excluída da lide, não permitindo a carência 

da ação por ilegitimidade passiva.  

O entendimento é de que havendo o inadimplemento das obrigações trabalhistas por 

parte da empresa contratada para prestação de serviços será gerada a responsabilidade 

subsidiária para a tomadora de serviços, mesmo que não exista relação de emprego entre o 

trabalhador da empresa prestadora e a tomadora. A exclusão da responsabilidade da tomadora 

ocorre apenas quando esta contrata terceiros para realização da empreitada ou da prestação de 
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serviço de maneira esporádica, nos termos do art. 455 da CLT
15

, ou seja, em situações que 

não estejam no roteiro econômico. 

Enfim, o objetivo da responsabilidade subsidiária é evitar que ilícito trabalhista 

favoreça indevidamente o beneficiário do trabalho realizado pela empresa prestadora de 

serviços.  

Por unanimidade, os ministros do TST da Sexta Turma negaram provimento ao 

agravo, na data de 28 de abril de 2010, em Brasília, por entenderem que a terceirização dos 

serviços gera responsabilidade subsidiária ao tomador no inadimplemento das obrigações 

trabalhistas da empresa prestadora, respeitando o que está previsto na súmula 331, IV do TST. 

 

 

6.3 Decisão do Superior Tribunal de Justiça 

 

 

O Superior Tribunal de Justiça julgou o caso RMS 44065, que é um recurso ordinário 

em mandado de segurança e tem como partes o Instituto dos Advogados do Amapá- IAAP, 

recorrente, e o Estado do Amapá, recorrido.  

 

ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. DEFENSOR PÚBLICO. 

Defensoria Pública do Estado do Amapá que desenvolve suas atribuições mediante 

terceirização, sem que os cargos de defensor público tenham até hoje, decorridos 

vinte anos desde sua criação, sido providos. Omissão manifesta da autoridade 

impetrada, que constitui ilegalidade flagrante porque a contratação, sem 

processo seletivo, de advogados para exercerem as funções do cargo de defensor 

público implica a terceirização de serviços que, por lei, constituem funções próprias 

do cargo de defensor público. Recurso ordinário provido. (STJ-RMS 44065) 

 

                                                             
15 CLT- Art. 455 - Nos contratos de subempreitada responderá o subempreiteiro pelas obrigações derivadas do 

contrato de trabalho que celebrar, cabendo, todavia, aos empregados, o direito de reclamação contra o 

empreiteiro principal pelo inadimplemento daquelas obrigações por parte do primeiro. 
Parágrafo único - Ao empreiteiro principal fica ressalvada, nos termos da lei civil, ação regressiva contra o 

subempreiteiro e a retenção de importâncias a este devidas, para a garantia das obrigações previstas neste artigo. 
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O assunto questionado na ação é a terceirização das atividades da Defensoria Pública 

do Estado do Amapá, sendo que, desde a criação dos cargos de defensor público, nenhum foi 

provido. A contratação de advogados para exercerem as funções do defensor sem a ocorrência 

de processo seletivo demonstra a omissão da Defensoria Pública do Amapá.  

Foi impetrado pelo IAAP um mandado de segurança, que visou obrigar a realização do 

concurso público para o preenchimento dos cargos em questão. O Tribunal de Justiça do 

Amapá negou o pedido sob o argumento de que o impetrante, IAAP, não demonstrou a 

violação a direito líquido e certo, uma vez que a assistência jurídica é prestada por Defensores 

Públicos contratados, além de que foram demonstrados atos administrativos que visavam a 

realização do concurso público. 

No recurso ordinário, foi levado em conta que a contratação de advogados para 

exercerem as funções de defensor público sem que tenha ocorrido um processo seletivo 

demonstram ilegalidade, tendo em vista que é vedada a prestação de serviços que são funções 

próprias de cargo público, conforme o que foi julgado pelo TCU.  

Além disso, foi levado em conta na decisão o pronunciamento do STF na ADI 

1267/06 a respeito da inconstitucionalidade da lei do Amapá que autoriza o aproveitamento de 

servidores públicos para ocupar os cargos de defensor.  

Em suma, a primeira turma do STJ deu provimento ao recurso ordinário proposto pelo 

IAAP e concedeu o prazo de 45 dias para publicação de concurso público e conclusão do 

mesmo no prazo de um ano. 

  

 

6.4 Decisão do Supremo Tribunal Federal 

 

 

A Repercussão Geral no Recurso Extraordinário com Agravo 713.211 tem como 

relator o ministro Luiz Fux, o recorrente é a empresa Celulose Nipo Brasileira S/A- 

CENIBRA, enquanto figura como parte recorrida o Ministério Público do Trabalho e o 

Sindicato dos trabalhadores nas indústrias extrativas de Guanhães e Região- Sitiextra. A 

decisão foi proferida em 15 de maio de 2014. 
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RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. ADMINISTRATIVO. AÇÃO 

CIVIL PÚBLICA. POSSIBILIDADE DE TERCEIRIZAÇÃO E SUA ILICITUDE. 
CONTROVÉRSIA SOBRE A LIBERDADE DE TERCEIRIZAÇÃO. FIXAÇÃO 

DE PARÂMETROS PARA A IDENTIFICAÇÃO DO QUE REPRESENTA 

ATIVIDADE-FIM. POSSIBILIDADE. REPERCUSSÃO GERAL 

RECONHECIDA. 

 

O questionamento trazido é o de que a proibição de terceirização em atividade-fim, 

conforme a súmula 331, IV do TST, poderia contrariar o direito fundamental de livre 

iniciativa, que consta no art. 5º, inciso II da Constituição Federal de 1988. Além disso, a 

contratação de terceirizados é um negócio jurídico válido nos termos do art. 104 do Código 

Civil.  

A repercussão geral foi reconhecida, porque a terceirização ultrapassa os limites 

subjetivos da lide e é assunto relevante, uma vez que já foi discutido na primeira audiência 

pública do Tribunal Superior do Trabalho e na Ação Direita de Constitucionalidade nº. 16. 

  



58 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



59 

 

 

7 PROJETOS DE LEI 

 

 

7.1 Projeto de Lei n.º 4.330/04 

 

 

O projeto foi proposto, em 2004, pelo Deputado Sandro Mabel, teve origem no Projeto 

de Lei nº. 4.302 de 1998 que tratava da prestação de serviços a terceiros e alterava a lei do 

trabalho temporário, foi retirado por solicitação do Poder Executivo após cinco anos de 

tramitação. 

O Projeto 4.330/04 limita-se a prestação de serviços a terceiros, além de incorporar as 

contribuições que foram oferecidas nos debates de Projeto de Lei anterior. 

A justificativa é pautada na reformulação na organização do trabalho, que ocorreu nos 

últimos 20 anos, tendo a terceirização como técnica da administração do trabalho que 

possibilita a empresa concentrar-se no seu negócio principal. O propositor afirma que é 

necessária a intervenção legislativa com finalidade de garantir os direitos dos trabalhadores. 

São estabelecidos requisitos para que as empresas prestadoras de serviços garantam o 

adimplemento das obrigações trabalhistas e previdenciárias, por exemplo mínimo de capital 

social para determinado número empregados. 

Existe vedação de utilização do trabalhador pela empresa contratante em atividades 

diversas daquelas estipuladas no contrato com a empresa prestadora de serviços, evidenciando 

limitações contratuais que protegem o trabalhador. 

Afirma que a contratante é responsável diretamente pelas condições de saúde e 

segurança no ambiente de trabalho. Nos casos em que é necessário o treinamento específico 

para a realização do trabalho, a contratante pode exigir da prestadora o certificado da 

capacitação ou fornecer o treinamento adequado. 
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A fim de combater a precarização das relações de trabalho ocasionadas pela 

terceirização, é atribuída responsabilidade à contratante das condições de trabalho e, posterior, 

melhoria do ambiente laboral. 

Com relação à responsabilidade da contratante quanto às obrigações trabalhistas, ela é 

subsidiária e é assegurado o direito de ação regressiva contra a empresa prestadora de 

serviços. Conta com a inovação de que na ação regressiva, haverá o ressarcimento dos valores 

pagos pela contratante e o pagamento de uma indenização equivalente ao valor pago ao 

trabalhador. 

Quando a prestadora de serviços subcontratar outra empresa, as obrigações trabalhistas 

destas atribuem responsabilidade solidária àquela. 

No contrato de prestação de serviços deve estar contido, o serviço a ser prestado e o 

prazo para a realização. A fiscalização será realizada pela empresa contratante quando houver 

a previsão de apresentação periódica de comprovantes de cumprimento de obrigações 

trabalhistas por parte da prestadora. 

Há exclusão das atividades de empregado doméstico e vigilância e transportes de 

valores.  

No art. 1º do Projeto de Lei, fica especificado o que é regulado, ou seja, o contrato de 

prestação de serviços e as relações de trabalho decorrentes. Está prevista a aplicação 

subsidiária do Código Civil, artigos 421 a 480. 

No artigo 2º, se conceitua o que é uma empresa prestadora de serviços, cuja 

responsabilidade é por contratar e remunerar o trabalho dos empregados e as empresas 

subcontratadas. Não há vínculo entre a empresa contratante e os trabalhadores e sócios das 

empresas prestadoras. 

São estabelecidos requisitos para que uma empresa seja considerada prestadora de 

serviços a terceiros: inscrição no CNPJ, registro na Junta Comercial e capital social 

compatível com número de empregados. A convenção ou acordo coletivo de trabalho podem 

exigir a imobilização de capital social até cinquenta por cento dos valores estabelecidos no 

art. 3º, III. 
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Posteriormente, conceitua-se contratante, a qual está vedada a utilização dos 

trabalhadores em atividades distintas daquelas que foram o objeto do contrato da empresa 

com a prestadora de serviços. As atividades inerentes, acessórias ou complementares podem 

ser versadas pelo contrato de prestação de serviços. 

Está permitida a contratação sucessiva do trabalhador por diferentes empresas 

prestadoras de serviços a terceiros para a mesma contratante.  

A execução dos serviços pode ocorrer tanto no estabelecimento da empresa 

contratante como em outro local, desde que esteja acordado entre as partes. 

A responsabilidade para garantir as condições de segurança e saúde dos trabalhadores 

é da contratante quando na realização do serviço e em sua dependência ou em local designado 

por ela. 

No art. 9º está prevista a possibilidade da contratante estender aos trabalhadores da 

empresa de prestação de serviços os benefícios que oferece aos seus empregados. Os 

benefícios são: atendimento médico, ambulatorial e de refeição. 

Quando a contratante de prestação de serviços for a Administração Pública, a 

responsabilidade pelos encargos trabalhistas é regida pelo art. 71 da Lei de Licitações. 

Além disso, as contribuições previdenciárias dos empregados da prestadora de 

serviços deverão respeitar o disposto no art. 31 da Lei 8.212/91 que trata sobre a organização 

da Seguridade Social e institui o Plano de Custeio. 

O contrato de prestação de serviços a terceiros deve conter a especificação do serviço 

a ser prestado, o prazo para a realização e a necessidade de apresentação dos comprovantes de 

cumprimento de obrigações trabalhistas, além das cláusulas inerentes a qualquer contrato. 

A contribuição sindical será em favor do sindicato que representa a categoria 

profissional da atividade do trabalhador na empresa contratante. Deixa de ser devida a 

contribuição sindical caso, no mesmo ano, a remuneração de um dia de trabalho (art. 582 

CLT) já tenha sido paga. 

A empresa que descumprir o que está previsto na Lei será responsável por pagar multa 

administrativa de R$ 500,00 por trabalhador prejudico, isto é se não houver multa específica 
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para infração ocorrida. Questões como fiscalização, autuação e imposição de multas serão 

regidas pela CLT. As penalidades não compatíveis com a lei gerarão anistia para as partes. 

A lei entrará em vigor 30 dias após a publicação e o tempo de ação dos contratos em 

vigência será de 120 dias contados a partir da vigência. 

Em 27 de agosto 2013, os Ministros do Tribunal Superior do Trabalho se 

posicionaram a respeito do Projeto de Lei 4.330/2004, os argumentos trazidos foram a 

generalização da terceirização a qualquer segmento econômico e profissional, desde que a 

empresa terceirizada seja especializada; esta generalização é capaz de lesar direitos sociais 

trabalhistas e previdenciários, porque haveria migração de trabalhadores efetivos da empresa 

para trabalhadores terceirizados; o abandono dos limites já estabelecidos no Direito brasileiro; 

haveria o esvaziamento do conceito de categoria, transformando os trabalhadores em 

prestadores de serviços; e o rebaixamento da remuneração, o que compromete o bem-estar das 

famílias e o mercado interno de trabalho e consumo. 

Apesar de o projeto estar tramitando há dez anos e o posicionamento dos Ministros do 

TST, contrários ao projeto em questão, penso que o projeto de lei se transformará em lei, 

principalmente após a decisão do STF que permite a terceirização da atividade-fim da 

empresa, demonstrando a tendência de expandir a terceirização e não limitá-la.   

 O projeto está pronto para pauta no plenário, a última ação legislativa ocorreu em 

26/09/2013 e foi responsável por adicionar cinco sessões na Comissão de Constituição, de 

Justiça e de Cidadania- CCJC e, posteriormente, remeter ao Plenário. 

Foram apensados ao Projeto de Lei 4.330/ 04 cinco projetos: o 5.439/05, o 6.975/06, o 

1.621/07, o 6.832/10 e o 3.257/12. Em 10/04/2014 foi realizado requerimento para 

desapensação do Projeto de Lei 6.975, que foi negado, uma vez que as matérias são correlatas, 

o indeferimento ocorreu em 28/04/2014. Deve-se lembrar de que a apensação é a tramitação 

em conjunto. Na Câmara, o relator dá um parecer único, no qual se pronuncia sobre todos os 

projetos. 
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7.2 Projeto de Lei nº. 5.439/2005 

 

 

O Projeto de Lei 5.439 foi proposto por Ann Pontes em 15 de junho de 2005 e visa 

acrescentar na CLT a proibição de contração de trabalhador por empresa interposta e a 

formação de vínculo empregatício diretamente com o tomador de serviços. Foi apensado ao 

Projeto de Lei 4.330/04 em 25 de junho de 2005. 

Além disso, a responsabilidade por inadimplemento de obrigações trabalhistas, 

previdenciárias e tributárias para o tomador de serviços será solidária, desde que tenha 

participado da relação processual e conste no título executivo judicial. 

 

 

7.3 Projeto de Lei nº. 6.975/2006 

 

 

Já o Projeto de Lei 6.975 foi proposto por Nelson Pellegrino e dispõe sobre a formação 

compulsória de provisão para o pagamento de obrigações trabalhistas pelas empresas 

prestadoras de serviços. A efetivação ocorrerá por meio da abertura e manutenção de conta 

bancária vinculada ao contrato de prestação de serviços. 

 É justificado como meio de evitar que a empresa prestadora de serviços deixe de 

pagar os direitos assegurados ao trabalhador pela Constituição Federal. Estes direitos são o 

décimo terceiro salário, as férias, o adicional de férias, o aviso prévio indenizado e a 

indenização por dispensa sem justa causa, correspondente a 40% dos depósitos no FGTS. 

Foi apensado ao Projeto de Lei 4.330 em 20 de novembro de 2013. 
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7.4 Projeto de Lei nº. 1.621/2007 

 

 

O Projeto de Lei 1.621/07 foi apresentado em 12 de julho de 2007 pelo Deputado 

Vicentinho. Dispõe sobre as relações de trabalho na terceirização e na prestação de serviços a 

terceiros no setor privado e nas empresas de economia mista. Teve dois projetos de lei 

apensados o 6.832/2010 e o 3.257/2012. Foi apensado no Projeto de Lei 4.330 em 20 de 

novembro de 2013. 

No artigo 2º conceitua terceirização, empresa tomadora de serviços e empresa 

prestadora de serviços. Posteriormente, proíbe a terceirização da atividade-fim da empresa, 

tendo em vista que é a finalidade central, estabelece a estrutura e a organização do processo 

do trabalho e é o núcleo dos negócios. Prevê apenas a contratação de trabalhadores 

contratados com vínculo de emprego para realizar a atividade-fim. 

Os projetos de terceirização deverão ser informados ao sindicato da categoria 

profissional da empresa que pretende terceirizar os serviços com no mínimo seis meses de 

antecedência. Neste ato de comunicação será necessário fornecer os motivos da terceirização, 

os serviços que serão terceirizados, o número de trabalhadores diretos e indiretos envolvidos, 

a redução dos custos, os locais de prestação de serviços e qual prestadora de serviço se 

pretende contratar, exceto no caso das empresas de economia mista. 

O contrato de prestação de serviços deverá conter as especificações dos serviços que 

serão realizados e o prazo de duração. Além disso, a tomadora com a finalidade de fiscalizar e 

controlar deverá exigir e guardar cópias de alguns documentos. São eles: comprovação do 

Registro da prestadora na Junta Comercial; comprovação do capital social integralizado da 

prestadora, suficiente para garantir a satisfação dos direitos e créditos trabalhistas, inclusive 

na rescisão; comprovação de entrega da Relação Anual de Informações Sociais (RAIS) pela 

prestadora; Certidão Negativa de Débito Previdenciário (CND) pela prestadora; comprovação 

da propriedade do imóvel-sede ou recibo referente ao último mês, relativo ao contrato de 

locação da prestadora; nscrição da prestadora no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

(CNPJ) da Secretaria da Receita Federal; comprovação pela prestadora de regularidade do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) expedida pela Caixa Econômica Federal; 
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certidão negativa de infrações trabalhistas pela prestadora, expedida pelos órgãos locais do 

Ministério do Trabalho e Emprego; acordo coletivo ou convecção coletiva. 

Estabelece algumas exigências como a não distinção de salário, jornada, benefícios, 

ritmo de trabalho e condições de saúde e segurança entre os empregados da tomadora e os da 

prestadora de serviços; a vedação do e empregado da prestadora exercer atividade distinta da 

qual foi contratado; não subordinação dos empregados da prestadora ao comando disciplinar e 

diretivo da tomadora; a tomadora não poderá exigir pessoalidade na prestação do serviço. 

As obrigações trabalhista, previdenciárias e qualquer outra decorrente do contrato de 

prestação de serviços serão de responsabilidade solidaria da tomadora, independente da culpa. 

Se for verificada a existência dos elementos previstos no art. 3º da CLT, haverá 

vínculo empregatício entre a tomadora e os empregados da prestadora. 

Os sindicatos poderão atuar para as respectivas categorias profissionais como 

representantes dos empregados na qualidade de substituto processual. 

O descumprimento da lei resultará em multa de 10% do valor do contrato de 

terceirização em favor do trabalhador prejudicado. Em caso de reincidência, o valor será de 

15%. As ações coletivas terão a multa revertida para o Fundo de Amparo do Trabalhador. 

Os contratos terão 90 dias para se adequarem às normas da lei, contados a partir da 

entrada em vigor, que ocorrerá na data da publicação.  

Este Projeto foi elaborado pela Central Única dos Trabalhadores. Verificam que há 

ausência de legislação específica, sendo a principal referência jurídica a Súmula 331 do TST, 

entretanto diversas decisões judiciais contrariam sua interpretação. 

Outra questão levantada é que a redução dos custos ocasionada pela terceirização pode 

gerar problemas trabalhistas, tais como redução dos postos de saúde, redução da remuneração 

e benefícios, incremento da jornada, insalubridade, acidentes de trabalho, redução fraudulenta 

de custos e ausência de responsabilidade subsidiária e solidária da empresa contratante.   
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7.5 Projeto de Lei nº. 6.832/2010 

 

 

O Projeto de Lei nº. 6832/2010 trata sobre a contratação de serviços terceirizados por 

pessoas jurídicas de direito privado. Foi proposto pelo Deputado Paulo Delgado em 23 de 

fevereiro de 2010.  

A justificativa está pautada no descompasso entre a realidade na terceirização e a 

regulamentação trabalhista, situação que gera preocupações para os trabalhadores, as 

empresas e o Ministério do Trabalho. 

O marco regulatório será responsável por criar uma relação terceirizada protegida, 

tanto para o trabalhador com para as empresas, além de evitar conflitos desnecessários.  

Elencam os princípios buscados na elaboração do projeto de lei:  

a) Cuidado com o parceiro: a terceirização é uma parceria entre empresas, que tem suas 

responsabilidades definidas e esclarecidas. A tomadora deve escolher a prestadora de acordo 

com a qualificação para o serviço. 

b) Segurança jurídica: visa proteger os direitos trabalhistas e previdenciários, zelar pelo 

cumprimento do contrato e estabelecer requisitos (idoneidade, capital mínimo, especialização, 

legalidade fiscal e tributária) para qualificar uma empresa terceirizada. 

c) Responsabilidade subsidiária; 

d) Proteção dos direitos trabalhadores: tem como objetivo o cumprimento de normas 

regulamentadoras e fiscalização pelos órgãos competentes, favorecendo o ambiente de 

trabalho, a proteção da saúde e segurança. 

e) Especialização e eficiência; 

f) Geração de empregos e de receita pública: contribuição para maior geração de 

empregos formais. 

O art. 2º do Projeto trata sobre as cláusulas que devem constar no contrato de 

prestação de serviços terceirizados, são elas a especificação dos serviços que serão 

executados, prazo máximo de vigência de cinco anos, comprovação pela contratada do 

cumprimento das obrigações trabalhistas relativas aos empregados que executam serviços na 
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contratante, a resolução do contrato decorrente do inadimplemento das obrigações 

trabalhistas.  

São exigidos pela contratante que a contratada entregue os seguintes documentos 

comprobatórios: registro como pessoa jurídica, inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica – CNPJ do Ministério da Fazenda, alvará de localização e funcionamento, 

comprovante de entrega da última Relação Anual de Informações Sociais – RAIS devida, 

Certidão Negativa de Débito – CND ou certidão Positiva de Débitos com efeito negativo – 

CPD-EN, da Previdência Social, certificado de regularidade do Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço – FGTS, contrato Social atualizado, com capital social considerado, pela 

contratante, compatível com a execução do serviço. 

Os contratos de prestação de serviços terceirizados será regido pelas disposições gerais 

dos contratos, exceto se ficar configurada judicialmente a relação de emprego, conforme art. 

3º da CLT. 

A responsabilidade sobre as obrigações e deveres trabalhistas não gera vínculo 

empregatício entre a contratante e o empregado da contratada e será solidária pela contratante. 

Será subsidiária se estiverem presentes todas as cláusulas do contrato de prestação de serviços 

terceirizados, todos os documentos comprobatórios tiverem sido entregues e for respeitado o 

local previsto para a execução do serviço. 

É permitida a subcontratação, desde que esteja previsto no contrato originário firmado 

com a contratante. No contrato de subcontratação, a contratada na prestação de serviços 

terceirizados assumirá a posição de contratante, portanto, será responsável por todos direitos e 

obrigações. 

Os empregados da contratada terão os direitos assegurados em convecção coletiva 

celebrada pelo sindicato da respectiva categoria profissional. 

Se for contratada uma empresa não especializada para prestação de serviço 

terceirizado, será caracterizado o contrato de locação e fornecimento de mão-de-obra, o que 

gera relação de emprego entre os empregados contratados e a contratante, respeitando os 

casos de terceirização que são regidos por lei própria.  

 O descumprimento dos artigos 1º, parágrafo único, 2º, 3º e caput do 6º implicará em 

multa administrativa para a contratante e a contratada no valor de R$ 1.000,00 por trabalhador 
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envolvido, se for reincidente a multa dobrará. Se for descumprido o local em que o serviço 

deve ser executado, haverá multa administrativa para a contratante de R$ 500,00 para 

trabalhador envolvido, que será dobrado em caso de reincidência. 

A fiscalização, a autuação e a imposição de multas serão regidas pela CLT. As normas 

regulamentares necessárias a esta lei serão de competência do Ministério do Trabalho e 

Emprego. 

Foi apensado ao Projeto de Lei 4.330/04 em 20 de novembro de 2013. 

 

 

7.6 Projeto de Lei nº. 3.257/ 2012 

 

 

O Projeto de Lei 3.257 é da deputada Erika Kokay, foi proposto em 2012 e visa 

garantir direitos aos trabalhadores em contratações de serviços terceirizados. As empresas e os 

órgãos públicos que optarem pela utilização de empregados terceirizados terão 

responsabilidade subsidiaria no que se refere aos direitos trabalhistas e previdenciários.  

O descumprimento de alguma das obrigações previstas prevê a aplicação de multa 

administrativa de R$ 1.000, 00 por trabalhador prejudicado.  

O tomador de serviços será responsável por formar uma provisão para garantir o 

pagamento de 13º salário, férias, abono de férias, acréscimo remunerado de férias, aviso 

prévio e outros direitos rescisórios. A provisão será deduzida do valor mensal que é devido à 

prestadora e será depositada em conta vinculada específica. Caberá ao tomador o efetivo 

recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 

São estabelecidas cláusulas obrigatórias para o contrato de prestação de serviços 

terceirizados: o prestador deverá encaminhar ao tomador o demonstrativo dos valores pagos 

aos trabalhadores, até três dias após o prazo para pagamento dos salários; a autorização do 

prestador de serviços para que seja deduzido do valor que receberá do tomador quando houver 
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atraso superior a cinco dias para o pagamento do salário e demais verbas devidas aos 

trabalhadores; a previsão de plena execução do contrato. 

Foi apensado no Projeto de Lei 4.330 em 20 de novembro de 2013. 
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CONCLUSÃO 

 

 

A terceirização é um processo decorrente da modernização da produção, que visa à 

redução do tempo e dos custos de produção, garantindo maior geração de lucro.   

A empresa prestadora de serviços contrata seus trabalhadores, por meio de um 

contrato de emprego e, portanto, conforme o art. 3º da CLT. As atividades realizadas pelos 

empregados da prestadora de serviços para a empresa tomadora dos serviços caracterizam 

apenas uma relação de fato entre eles. O poder de subordinação e o poder diretivo são 

exercidos pelo empregador, ou seja, pela empresa prestadora de serviços.  

A princípio, é uma relação na qual a empresa terceirizante é contratada civilmente pela 

empresa terceirizada para realizar alguma atividade- meio, isto é, alguma atividade que não 

seja o objetivo da empresa. Embora, após decisão do STF sobre a Repercussão Geral do 

Recurso Extraordinário em Agravo 713.211, seja possível se falar da legalidade da 

terceirização da atividade-fim devido à livre iniciativa garantida pelo art. 5º, II da 

Constituição Federal de 1988. 

O Enunciado da Súmula 331 do TST ajuda na solução dos conflitos a cerca da 

terceirização, uma vez que não existe legislação específica sobre a matéria, porque estabelece 

o que é permitido ou não na terceirização e a responsabilidade por inadimplemento das 

obrigações trabalhistas. 

Deste modo, quando ocorre a contratação de trabalhadores para empresa terceirizada 

por empresa interposta verifica-se a formação vínculo de emprego diretamente com o tomador 

de serviços. Todavia, quando o tomador for a Administração Pública é levado em conta o 

artigo 37, II da CF/1988, que trata sobre a necessidade de concurso público para cargo ou 

emprego público, portanto há formação do vínculo de emprego direto. 

Conforme a súmula, a responsabilidade sobre o inadimplemento das obrigações 

trabalhistas do empregador é subsidiária ao tomador de serviços. Quando a Administração 

Pública figura como tomador de serviços e age com culpa no cumprimento das obrigações 
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dispostas na Lei de Licitações, terá responsabilidade subsidiária a da prestadora de serviços, 

ou seja, o mero inadimplemento da contratada não gera responsabilidade.  

Em busca de facilitar a solução dos conflitos, existem projetos de lei em andamento, 

que se diferenciam no que se refere à responsabilidade pelo inadimplemento das obrigações 

trabalhistas do empregador. O projeto da CUT defende que seja solidária, enquanto o projeto 

de Lei nº. 4.330 estabelece a subsidiária. Além disso, o TST considerou o projeto de lei 

4.330/2004 como excessivamente amplo e capaz de gerar impactos negativos para os 

trabalhadores, o que prejudicaria tanto o mercado interno de trabalho e de consumo.  

Verificou-se que o STF é favorável a terceirização inclusive da atividade-fim, 

enquanto o Ministério Público do Trabalho, através do dossiê de agosto de 2014, demostra o 

interesse em combater a terceirização da atividade-fim. Esta divergência ainda produzirá 

novas discussões. 

Embora a flexibilização de direitos tenha amparo no art. 7º Constituição Federal e 

tenha o intuito de garantir direitos mínimos ao trabalhador enquanto possibilita a 

sobrevivência da empresa, sem que seja criada uma situação que contrarie o princípio da 

isonomia, o que se verifica é que a utilização do instituto como simplesmente um meio para 

redução dos custos com encargos trabalhistas, descumprindo a exigência também prevista na 

Constituição de salários equitativo para quem realiza as mesmas atividades, ou seja, ocorre a 

precarização da relação de trabalho. 

A terceirização é uma realidade social e econômica tanto no mundo quanto no Brasil, 

portanto cabe ao Direito amenizar as consequências dela decorrentes, sejam os abusos, as 

fraudes ou mesmo a amplitude da terceirização.  
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